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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

DECISÃO
Recorrente: Valdir Teodoro de Farias Santos

Inscrição:307
Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Simplificado n º 001/2017, no uso de suas atribui-
ções legais, profere a seguinte decisão.

Cuida-se de recurso interposto em face do 
resultado preliminar do Processo Seletivo nº 
001/2017, onde em síntese insurge-se a recor-
rente quanto ao resultado final de títulos, uma 
vez que a seu sentir não teria esta comissão 
computado os cursos de Gestão de Pessoas e 
Assistente Administrativo.

Em síntese, é o que se tem a relatar.
O presente recurso é tempestivo e preenche os 

requisitos do instrumento convocatório, de modo 
que dele o conhecemos e passamos a decidir.

Depreende-se das razões recursais que sorte 
não assiste o recorrente, uma vez que procedida 
nova analise curricular do recorrente, observa-se 
que a manutenção da nota atribuída é medida 
que se impõe, por não haver qualquer equivoco 
na atribuição de pontuação, mormente por ter 
lhe sido atribuído nota máxima no quesito de 
certificados de cursos de capacitação. 

 Deste modo, por não haver qualquer equivoco 
na atribuição de nota na analise curricular da 
recorrente, conhecemos do presente recurso e 
por unanimidade o julgamos improcedente, para 
que seja mantida inalterada a nota atribuída a 
recorrente.

Alvorada do Oeste, 06 de abril de 2017.
_________________________

Angela Lélis Pedro
Presidente

_________________________
Emerson Holbert Modro

Secretário
_________________________
Esdras Carvalho Bragança

Membro
_________________________

Wilson Vicente da Cruz
Membro

________________________________
Maria Lucieda de Holanda Rego

Membro
Secretaria Municipal de Administração

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA 

PROCURADORIA E PARECER DA CON-
TROLADORIA E DEMAIS DOCUMENTOS 
INCLUSOS NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 384/2017, REFERENTE À ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 
002/FMS/2016, CONFORME DETERMINA 
O ARTIGO 15 DA LEI 8.666/93 E DECRE-
TO FEDERAL 7.892/2013 ARTIGO 22º § 1º 
QUE TEM POR OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS), TENDO ESTES A FINALI-
DADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE/
RO, HOMOLOGO A ADESÃO A ATA EM 
FAVOR DO(S) LICITANTE(S): J B R BRITO 
EPP, NO VALOR TOTAL DE R$ 27.688,70 
(VINTE SETE MIL E SEISCENTOS E OITEN-
TA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS).

ALVORADA DO OESTE, 
10 DE ABRIL DE 2017.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PRO-

CURADORIA E PARECER DA CONTROLA-
DORIA, CONSIDERANDO O RELATÓRIO 
FINAL DE LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/
CPL/2017, APRESENTADO PELO PREGO-
EIRO, CONSTANDO NO PROCESSO DE N.º 
277/SEMAD/2017, QUE TEM POR OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP, 
BOTIJÕES DE 7 KG, DE 13 KG E DE 45 KG, 
BEM COMO ÁGUA MINERAL EM GARRA-
FAS DE 500 ML E GALÕES DE 20 LTS), POIS 
IRÁ ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS  ADMINISTRATIVAS  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
DO OESTE/RO, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, HOMOLOGO O PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO EM FAVOR DO(S) 
LICITANTE(S): SCARAMUZZA & ALVES 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA EPP, NO VA-
LOR TOTAL DE R$ 65.588,00 (SESSENTA E 
CINCO MIL E QUINHENTOS E OTENTA E 
OITO REAIS).

ALVORADA DO OESTE, 
10 DE ABRIL DE 2017.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA PRO-

CURADORIA E PARECER DA CONTROLA-
DORIA, CONSIDERANDO O RELATÓRIO 
FINAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/CPL/2017, 
APRESENTADO PELO PREGOEIRO, CONS-
TANDO NO PROCESSO DE N.º 278/SE-
MAD/2017, QUE TEM POR OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO (PÃES FRAN-
CÊS, PÃES DE QUEIJO, BOLOS CONFEITA-
DOS E RECHEADOS E REFRIGERANTES), 
POIS IRÁ ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
DO OESTE/RO, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, HOMOLOGO O PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO EM FAVOR DO(S) 
LICITANTE(S): SCHOFFER PANIFICA-
DORA E PADARIA LTDA ME, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 78.597,60 (SETENTA E OITO 
MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

ALVORADA DO OESTE, 
10 DE ABRIL DE 2017.

JOSÉ WALTER DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO
Recorrente: Priscila Ferreira dos Santos

Inscrição:428
Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Simplificado n º 001/2017, no uso de suas atribui-
ções legais, profere a seguinte decisão.

Cuida-se de recurso interposto em face do 
resultado preliminar do Processo Seletivo nº 
001/2017, onde em síntese insurge-se quanto o 
resultado, alegando em síntese que não fora atri-
buída as notas quanto a experiência profissional e 
comprovação de tempo de serviço relacionados 
com a atribuição do cargo.

Em síntese, é o que se tem a relatar.
O presente recurso é tempestivo e preenche os 

requisitos do instrumento convocatório, de modo 
que dele o conhecemos e passamos a decidir.

Procedendo revisão dos documentos juntados 
no ato da inscrição, bem como das razões recur-
sais  percebe-se que as pretensões da recorrente 
em parte são procedentes, uma vez que procedida 
nova analise curricular, observa-se que não atri-
buídas as notas referentes a experiência profis-
sional, malgrado tenha a recorrente comprovado 
a juntada dos comprovantes no ato da inscrição.

Assim, por assistir razão a recorrente, impe-
rioso se faz a atribuição de notas no quesito de 
experiência profissional relacionadas com a fun-
ção/atribuições do cargo, devendo ser publicada 
nova tabela classificatória.  

 Deste modo, conhecemos do presente recurso 
e por unanimidade o julgamos procedente o 
recurso, para que seja alterada a nota atribuída 
a recorrente.

Alvorada do Oeste, 06 de abril de 2017.
_________________________

Angela Lélis Pedro
Presidente

_________________________
Emerson Holbert Modro

Secretário
_________________________
Esdras Carvalho Bragança

Membro
_________________________

Wilson Vicente da Cruz
Membro

________________________________
Maria Lucieda de Holanda Rego

Membro
Secretaria Municipal de Administração

 ALUGO CASA 

Alugo uma casa nos fundos na Rua Aracaju, 
1864, com 3 quartos sendo um apto mais 1 W 
C social, sala grande, cozinha, área de serviço, 
área na frente, quintal independente. Preços a 
combinar.  Visitas na Rua Aracaju, 1864 loja 
ou informações pelos fones 3423 0688 ou 984 
558289.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

DECISÃO
Recorrente: Tatiane Silva Rech

Inscrição:658
Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Simplificado n º 001/2017, no uso de suas atribui-
ções legais, profere a seguinte decisão.

Cuida-se de recurso interposto em face do 
resultado preliminar do Processo Seletivo nº 
001/2017, onde em síntese insurge-se a recorrente 
quanto aos requisitos de desempate constantes no 
instrumento convocatório.

Em síntese, é o que se tem a relatar.
O presente recurso é tempestivo e preenche os 

requisitos do instrumento convocatório, de modo 
que dele o conhecemos e passamos a decidir.

Depreende-se das razões recursais que sorte 
não assiste o recorrente, uma vez que procedida 
nova analise curricular do recorrente, observa-se 
que a manutenção da nota atribuída é medida que 
se impõe, por não haver qualquer equivoco na 
atribuição de pontuação.

Ademais, em suas razões a recorrente se apegou 
a questões inerentes ao instrumento convocatório, 
e não a sua avaliação, impende destacar que a 
impugnação ao instrumento convocatório deve 
ser manejada em momento oportuno, e não neste 
momento, que conforme previsto no edital se 
presta somente a questões atinentes as resultado 
final de títulos, classificação e outros.

Ora, se a recorrente discordara dos critérios de 
desempate, deveria ter manejado impugnação ao 
edital, que repise-se  não cabe neste momento.

 Deste modo, por não haver qualquer equivoco 
na atribuição de nota na analise curricular da 
recorrente, conhecemos do presente recurso e 
por unanimidade o julgamos improcedente, para 
que seja mantida inalterada a nota atribuída a 
recorrente. a nota atribuída ao recorrente.

Alvorada do Oeste, 06 de abril de 2017.
_________________________

Angela Lélis Pedro
Presidente

_________________________
Emerson Holbert Modro

Secretário
_________________________
Esdras Carvalho Bragança

Membro
_________________________

Wilson Vicente da Cruz
Membro

________________________________
Maria Lucieda de Holanda Rego

Membro
Secretaria Municipal de Administração

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

DECISÃO
Recorrente: Nilza Medeiros Siqueira da Silva

Inscrição:449
Comissão Organizadora de Processo Seletivo 

Simplificado n º 001/2017, no uso de suas atribuições 
legais, profere a seguinte decisão.

Cuida-se de recurso interposto em face do resul-
tado preliminar do Processo Seletivo nº 001/2017, 
onde em síntese insurge-se a recorrente quanto aos 
requisitos de desempate constantes no instrumento 
convocatório, alegando ainda que pessoas com a 
mesma experiência que a recorrente receberam notas 
diversas da mesma.

Em síntese, é o que se tem a relatar.
O presente recurso é tempestivo e todavia não 

preenche os requisitos do instrumento convocatório, 
de modo que dele não conhecemos.

Depreende-se das razões recursais que a recorrente 
se apegou a questões inerentes ao instrumento con-
vocatório, e não a sua avaliação, impende destacar 
que a impugnação ao instrumento convocatório deve 
ser manejada em momento oportuno, e não neste 
momento, que conforme previsto no edital se presta 
somente a questões atinentes as resultado final de 
títulos, classificação e outros.

Ora, se a recorrente discordara dos critérios de 
desempate, deveria ter manejado impugnação ao 
edital, que repise-se  não cabe neste momento.

O Edital estabelece em seu item 16.3 que serão 
indeferidos os recursos que apresentarem erros ou 
informações incompletas no seu preenchimento, 
vejamos;

Será indeferido o pedido do recurso apresentado 
fora do prazo e/ou de forma diferente do estipula-
do neste Edital (modelo Anexo IV), assim como 
aqueles que apresentarem erros ou informações 
incompletas no seu preenchimento

 Deste modo, por não ter a recorrente explicitado 
de forma completa qual insurgência contra resul-
tado final de títulos, classificação, e ainda aliado 
a ausência de causa de pedir, não conhecemos do 
recurso e por unanimidade o julgamos improcedente, 
para que seja mantida inalterada a nota atribuída 
ao recorrente.

Alvorada do Oeste, 06 de abril de 2017.
_________________________

Angela Lélis Pedro
Presidente

_________________________
Emerson Holbert Modro

Secretário
_________________________
Esdras Carvalho Bragança

Membro
_________________________

Wilson Vicente da Cruz
Membro

________________________________
Maria Lucieda de Holanda Rego

Membro
Secretaria Municipal de Administração

Aviso de Suspensão de Abertura de Licitação 
Pregão Presencial N.11/2017

A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na: 
Av. Guaporé Nº4557, esquina coma Av. Brasil 
Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do Pregão 
Presencial, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que a licitação em epigrafe cujo 
o objeto é a: Contratação de empresa para 
serviços de manutenção em consultórios odon-
tológicos, solicitado pela Secretaria Municipal 
de Administração e Saúde, fica a partir da data 
de publicação deste ato suspensa a abertura por 
tempo indeterminado, salientamos que o motivo 
da suspensão é para saneamento dos possíveis 
vícios apontados no pedido de impugnação 
impetrado pela empresa  MACHADO & PEGO 
LTDA – ME.

São Francisco do Guaporé-RO, 
30 de Março  de 2017.

______________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.132/2017

PEDIDO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL - LA

O SENHOR VALMIRO DIAS FERREI-
RA, INSCRITO SOB O CPF Nº  577.871.152-20, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI-
MENTO AMBIENTAL – SEDAM, A OUTOR-
GA PARA O USO DE ÁGUA PARA A IRRIGAÇÃO 
DE UMA ÁREA DE 1,0 HECTARE DE CAFÉ 
CLONAL, LOCALIZADO NO IMÓVEL RURAL 
84A, DA GLEBA RIO BRANCO, SETOR SÃO 
MIGUEL, SUB GLEBA 02 NA LINHA 90 SUL, 
KM 10, NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ-RO.

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Pedido de ARNALDO GOMES FER-

REIRA, Localização LINHA 45 KM 02, 
LOTE: 02-C, SETOR: PARECIS, GLEBA 01, 
ALTA FLORESTA D’OESTE – RO, CPF: 
301.375.199-15, torna público que requereu ao 
NUCOF/SEDAM em 10/04/2017, a Licença 
Prévia, para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Pedido de ARNALDO GOMES FER-

REIRA, Localização LINHA 45 KM 02, 
LOTE: 02-C, SETOR: PARECIS, GLEBA 01, 
ALTA FLORESTA D’OESTE – RO, CPF: 
301.375.199-15, torna público que requereu ao 
NUCOF/SEDAM em 10/04/2017, a Licença 
de Instalação para a atividade de Piscicultura.

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA 
A (o) Auto Posto Carretão, localizada na 

Av. Trinta de junho n° 2389, Presidente Médici, 
com CNPJ ou CPF nº 17.908.995/0001-96, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, em 
10/04/2017, a solicitação Para Outorga do Direito 
de Uso de Recursos Hídricos, para fins Uso Co-
mércios e Serviços no seguinte local Av. Trinta de 
junho n° 2389.

Coordenadas geográficas Lat: 11°16’22,22” Lon: 
61°90’18,06”

Porto Velho, 10 de abril de 2017

Lucia Dal Bosco
Proprietário/Responsável
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N. 001/SEMAD/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
O Prefeito do município de Alvorada do Oeste, conjuntamente 

com a comissão organizadora de Processo Seletivo Simplificado n º 
001/2017, no uso de suas atribuições legais, publicam e HOMOLO-
GAM O  RESULTADO FINAL classificatório dos candidatos inscritos 
no processo Seletivo Simplificado.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N. 001/SEMAD/2017 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

O Prefeito do município de Alvorada do Oeste, conjuntamente com a comissão 
organizadora de Processo Seletivo Simplificado n º 001/2017, no uso de suas 
atribuições legais, publicam e HOMOLOGAM O  RESULTADO FINAL classificatório 
dos candidatos inscritos no processo Seletivo Simplificado. 

 ENFERMAGEM - UNIDADE MISTA DE 
SAÚDE (UMS) 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Paula Cristhiane Soares 645 80 1º 
002 Giselle Cristina Andrade Pereira 827 80 2º 
003 Sebastião Roberto Pinto 789 70 3º 
004 Raquel Patricia Campos Martins 814 70 4º 
005 Rosangela Teixeira Ximendes da Silva 555 70 5º 
006 Leonice Alves de Lima 205 70 6º 
007 Quezia da Silva dos Anjos 347 70 7º 
008 Jeferson Tiago de Lima Lopes 218 70 8º 
009 Adriana Aparecida da Cruz 740 70 9º 
010 Edson Guzansky de Lima 344 70 10º 
011 Tatiane Silva Rech 658 70 11º 
012 Luciana Sabino Gomes 372 70 12º 
013 Tatiana da Silva 654 70 13º 
014 Graciele Dias Brunel 497 70 14º 
015 Sandra Maria dos Santos Kubatani 662 70 15º 
016 Greice Kelly Dutra Custódio 604 70 16º 
017 Fernanda Carla Santos Silva Nascimento  584 70 17º 
018 Sandra Durais de Oliveira 382 70 18º 
019 Aline dos Santos Hotti Bezerra 144 70 19º 
020 Leila de Oliveira de Almeida 420 70 20º 
021 Marilene Natal Mathias 309 70 21º 
022 Meirleide Patric Banzani Jardim 606 70 22º 
023 Súzye Kélen Monteiro Loureiro 312 70 23º 
024 Dantielly Alves Rosa 386 60 24º 
025 Helem Pires Bueno Bonfá 504 60 25º 
026 Simone Costa Ferreira 506 60 26º 
027 Tereza Souza Rodrigues 619 60 27º 
028 Rittiela Rocha da Silva 668 60 28º 
029 Damila Pinto da Silva Wildner 388 60 29º 
030 Viviane Cardoso Rosa 413 60 30º 
031 Rosana da Silva Emiliano Hartiwig 694 60 31º 
032 Ludimila Celestino Ferreira  650 60 32º 
033 Hugo da Silva Andrade   (PNE) 630 60 33º 
034 Jairo de Jesus de Souza 304 60 34º 
035 Ériane Crisóstomo de Oliveira 482 60 35º 

 
 

036 Tatiane do Amaral Alencar Ramirez 782 60 36º 
037 Estevão Oliveira Vieira 713 60 37º 
038 Dhayane Caline Gorza Aquino 711 60 38º 
039 Lucia de Fátima Pereira 749 60 39º 
040 Priscila Ferreira Dos Santos 428 60 40º 
041 Angelina Maria Estevão 246 60 41º 
042 Alinny Rezende Santos Ferreira 631 60 42º 
043 Anderson Alves dos Santos 596 60 43º 
044 Fabiana Rosa de Oliveira 390 60 44º 
045 Sueli Aparecida Fabri 659 60 45º 
046 Jonatas Camilo Firmino 451 60 46º 
047 Débora Lucio dos Santos 685 60 47º 
048 Rafael Tavares Novais 303 60 48º 
049 Haradyane Conacchia Hoepers 371 60 49º 
050 Andréia de Souza do Norte 370 60 50º 
051 Andreia Luzia Tamasi Antonio 837 60 51º 
052 Judith Jerônimo Sobrinho 678 60 52º 
053 Michele Oliveira Backes 595 60 53º 
054 Silviani Bromatti Mateus da Silva 643 50 54º 
055 Naiara Lúcia Fafri 661 50 55º 
056 Karen Gianini Moutinho Alves 313 50 56º 
057 Aline Poliana dos Anjos Gomes Entringer 488 50 57º 
058 Sara Andriely Loures do Couto 491 50 58º 
059 Leidiane Fonseca Viana 237 50 59º 
060 Diego Fontoura de Souza 356 50 60º 
061 Rafaelle de Lourdes Pereira 601 40 61º 
062 Talira Araujo Zucatelli 680 40 62º 
063 Josiane Bruna da Silva Mesquita 236 40 63º 
064 Dhule Orlanda de Araujo de Almado 277 40 64º 
065 Ana Paula do Carmo Soares 314 40 65º 
066 Katia Regina Felicio Souza 753 40 66º 
067 Paula Alexandra Tavares Machado 337 40 67º 
068 Toni Correa Ferreira 392 40 68º 
069 Eliane Alves da Silva Felix 39 40 69º 
070 Brunno Eduardo Bonoso Moreira 

Gonsalves 
269 40 70º 

071 Vanusa Santana Pereira 561 40 71º 
072 Dayane Ferreira Cunha 559 40 72º 
073 Marcos Henrique Dias De Souza 600 40 73º 
074 Cibele Aparecida Ferreira 605 40 74º 
075 Ingrith Nayara Monteiro da Silva 769 40 75º 
076 Bruna Soares de Freitas 346 40 76º 
077 Kelmi Cristina Saracini 350 40 77º 
078 Poliana Marques da Silva  365 40 78º 
079 Halini Renata Braz Santos 492 30 79º 
080 Bruna Rodrigues 056 30 80º 
081 Ana Paula da Silva Santos 057 30 81º 
082 Jhennifer dos Santos Galvão 115 30 82º 
083 Samara Veronica Menezes 116 30 83º 
084 Kyssila Mayara Braga Perim 123 30 84º 
085 Geni Veríssimo da Rocha 187 30 85º 

 
 

086 Lucileila Aparecida Dias 235 30 86º 
087 Maria Joseilma de Aquino Silva 444 30 87º 
088 Katele Cristina dos Santos Souza 302 30 88º 
089 Lucas Eloi Miranda Milan 681 30 89º 
090 Adriana Lucas Siqueira 750 30 90º 
091 Julia Lanna da Silva Souza 770 30 91º 
092 Jessica Leme Ferreira Araújo 824 30 92º 

 ENFERMAGEM – PSF/LINHA 17    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO NOTA COLOCAÇÃ

O 
001 Rafaela Menenguci Teodoro 494 70 1º 
002 Michele Ferreira Castro 245 60 2º 
003 Rittiela Rocha da Silva 667 60 3º 

 ENFERMAGEM – PSF/ CENTRO DE 
SAÚDE SÃO MARCOS 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO NOTA COLOCAÇÃ
O 

001 Cristiele Barbosa de Jesus 655 50 1º 
 MONITOR EDUCACIONAL    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Sonia Gonçalves da Silva Strassmann 557 90 1º 
002 Nilza Ivete Wachhotlz Cassaro 301 80 2º 
003 Rosangela Menenguci Dias 100 80 3º 
004 Susan Jenny Gomez Carrasco 060 80 4º 
005 Edilton Ferreira Lima 760 80 5º 
006 Lillian Izanilda da Silva 208 80 6º 
007 Greice Ribeiro da Silva  509 80 7º 
008 Lucimar Ventura Costa 551 80 8º 
009 Aline Leticia da Vitoria  415 80 9º 
010 Vanuza Pereira Ramos Vicente 436 70 10º 
011 Valdicleia Felippe Pacheco 472 70 11º 
012 Jossi Frigo Sartori 795 70 12º 
013 Anderson de  Jesus Silva 495 70 13º 
014 Josiane Rodrigues dos Anjos Linhares 036 70 14º 
015 Neli Alves Pereira 406 70 15º 
016 Max Willian Alves De Queiroz 467 70 16º 
017 Marleide Queiroz dos Santos 021 70 17º 
018 Vanessa Cristina Rodighero Bertuzzi 042 70 18º 
019 Valdirene Aparecida dos Santos 

Vasconcelos 
588 70 19º 

020 Rondre Peters da Silva de Jesus 865 70 20º 
021 Maria Aparecida Moizes 110 60 21º 
022 Senala Nineke 810 60 22º 
023 Claudineia Aparecida Cardoso Cadilhac 186 60 23º 
024 Silvana dos Santos de Jesus 866 60 24º 
025 Sandra Maria Barros 244 60 25º 
026 Andreia Aparecida Rigo 563 60 26º 
027 Rafaela Xisto da Vitória Xavier 384 60 27º 
028 Maria da Gloria Pereira lessa 841 60 28º 
029 Joana Alice Linhares 479 60 29º 

 
 

030 Fabiana de Oliveira Emilio Santos 264 60 30º 
031 Jessica Machado Alves 096 60 31º 
032 Luciléia Godoy 589 60 32º 
033 Caoni Emnuelle Bento 074 60 33º 
034 Edina Germiniano dos Santos 858 50 34º 
035 Andreia Aparecida de Oliveira 029 50 35º 
036 Ivone Pereira Almeida 098 50 36º 
037 Josiana Luiza Domingos 065 50 37º 
038 Maria Jose Ferreira Silverio 632 50 38º 
039 Tegenia Alves de Souza 401 50 39º 
040 Suzana Marcelino Lopes 027 50 40º 
041 Ravine Peixoto Bonfim da Costa 464 50 41º 
042 Viviane Martins Scaldelai Carneiro 435 50 42º 
043 Ailma Barbosa dos Santos  050 50 43º 
044 Darci Apª. Nascimento Jose Gomes  353 50 44º 
045 Ozana Mendes Barbosa 609 50 45º 
046 Alana Tavares Freitas 804 50 46º 
047 Marinalva de Olinda Lopes 764 50 47º 
048 Laudiceia do Carmo Galdino 553 50 48º 
049 Alexandra Pereira Brumado 217 50 49º 
050 Larissa da Silva Francisco 416 50 50º 
051 Perciliana Cruz Silva 719 50 51º 
052 Alciria Ribeiro de Araújo Rezende 323 50 52º 
053 Kellen Bertolino dos Santos 184 50 53º 
054 Willian Gabriel Ferreira 138 50 54º 
055 Diego Rocha da Silva Vitória 422 50 55º 
056 Maria Aparecida Rezende Sampaio 145 50 56º 
057 Ivaneide Bento de Araújo Rocha 172 50 57º 
058 Juliana Aparecida Costa de Souza Lago 149 50 58º 
059 Auzenir Lemes dos Santos 003 50 59º 
060 Juscilene Moreira Louzada 446 50 60º 
061 Josemar Evangelista Ribeiro 767 50 61º 
062 Gleiciele Gomes 432 50 62º 
063 Pricila Jerônimo Cassimiro  720 50 63º 
064 Eva Alves dos Santos  701 50 64º 
065 Maria Alves de Azevedo 471 50 65º 
066 Jéssica Fernanda Camargo Adriano 627 50 66º 
067 Nair da Rocha Silva 081 50 67º 
068 Amanda Souza Patez 163 50 68º 
069 Vilma Meira Costa 120 50 69º 
070 Madalena Rocha de Souza Alkimir 077 50 70º 
071 Maria Jailde de Jesus 133 50 71º 
072 Anne Caroline de Souza Bispo 024 50 72º 
073 Karine Santana Cardoso 007 50 73º 
074 Edna Pereira da Silva 407 50 74º 
075 Lindaura Augusto da Silva 690 50 75º 
076 Danieli Luceia da Silva 592 50 76º 
077 Roselene Cabral Lessa 049 50 77º 
078 Eliane Ribeiro de Souza 178 50 78º 
079 Alisson Bruno Rosa da Cruz 855 50 79º 
080 Surisadai Oliveira Pereira 377 50 80º 

 
 

081 Douglas Siqueira Firmino 477 50 81º 
082 Tatiane Fernanda Morandi Krauzer 574 50 82º 
083 Diogo dos Santos Florêncio 771 50 83º 
084 Wallas Junior Lima de Souza 805 50 84º 
085 Natalia Lago 226 50 85º 
086 Raimunda Domingos da Silva Oliveira 206 50 86º 
087 Leidimar da Rocha Pereira do Nascimento 732 50 87º 
088 Renilva Aparecida de Azevedo 780 50 88º 
089 Jéssica Natália Arebalo 734 50 89º 
090 Francilene  Luciano  dos Santos  Kutianski 624 50 90º 
091 Valdineia Santos da Costa 462 40 91º 
092 Angelica Ferreira dos Santos 319 40 92º 
093 Diana Ribondi 234 40 93º 
094 Mayara da Silva Vieira 393 40 94º 
095 Wanessa Tavares Bragança 430 40 95º 
096 Daiany Fernandes Mota 154 40 96º 
097 Iranete Gomes Pereira 134 40 97º 
098 Cassia de Souza Mariana 328 40 98º 
099 Daiane Rafael Salton 037 40 99º 
100 Vanessa de Souza Pereira 329 40 100º 
101 Eliane Pereira Nunes 273 40 101º 
102 Ramom Pereira de Amorim 607 40 102º 
103 Luana Prado Miranda  665 40 103º 
104 Eliane Batista Alves 664 40 104º 
105 Iolanda Alves Pereira 202 40 105º 
106 Edvaldo Barbosa Santos 215 40 106º 
017 Joze de Oliveira Aleixo 531 40 107º 
108 Clemilda Maria dos Santos 031 40 108º 
109 Iranir Xavier dos Santos 469 40 109º 
110 Naiane Mercedes Carvalho Navas 486 40 110º 
111 Ramylle Paixão Rocha 468 40 111º 
112 Simone Etiene Silva 015 40 112º 
113 Polianne Rezende Sampaio 524 40 113º 
114 Irani Francisco Lobo 626 40 114º 
115 Willian Rezende Sampaio 527 40 115º 
116 Taynara Vanzela Delecrede 067 40 116º 
117 Alzenir de Andrade Duques 355 40 117º 
118 Cleusa Oliveira Casais 094 40 118º 
119 Taysa Augusta Soares  005 40 119º 
120 Jhiony Guibson Tomaze 816 40 120º 
121 Aline Francisco de Souza 366 40 121º 
122 Sandra Ferreira de Lima 272 40 122º 
123 Rosilene Barbosa Candido  400 40 123º 
124 Deyse Lorayne Pedro Viotto 294 40 124º 
125 Rosiene Prates dos Santos  402 40 125º 
126 Sonia Alves Mendes 085 40 126º 
127 Rosely Lopes de Lima Cezar 348 40 127º 
128 Diego de Souza Oliveira 460 40 128º 
129 Marlene de Souza Rosa Oliveira 034 40 129º 
130 Josiane da Silva Oliveira 130 40 130º 
131 Aline Daianny Alves Ferreira 033 40 131º 

 
 

132 Letícia Meireles Farias Cardoso 431 40 132º 
133 Poliana de Assis Silva 362 40 133º 
134 Rafaela Lima da Silva 068 40 134º 
135 Natalia Mirian Lopes de Oliveira 568 40 135º 
136 Regimar Lopes Martins 087 40 136º 
137 Gleyse Franciele dos Reis Martins 833 40 137º 
138 Rozeni Pereira da Silva  433 40 138º 
139 Gleice Kelly Xavier Pereira 682 40 139º 
140 Jessica Caroline Linhares Nascimento 474 40 140º 
141 Vanessa Rosa da Silva 796 40 141º 
142 Karine Taynã Verneque Alves 808 40 142º 
143 Ingrid Rodriguês da Cota 257 40 143º 
144 Walteil Cardoso de Sá 851 40 144º 
145 Simeia  Augusta da Silva 051 40 145º 
146 Fagner de Jesus Vargas 316 40 146º 
147 Romário Junior dos Santos 535 40 147º 
148 Andressa da Silva 566 40 148º 
149 Rayane de Souza Siqueira 306 40 149º 
150 Jonatas Alves 311 40 150º 
151 Jarlainy Taíse Calinski Barbosa 807 40 151º 
152 Priscila Mendes 291 40 152º 
153 Geissiane Trizote Vieira 463 40 153º 
154 Jessica da Silva Krauze 591 40 154º 
155 João Paulo Linhares  475 40 155º 
156 Joice de Souza Oliveira 150 40 156º 
157 Jocilene Gomes Verneque 737 40 157º 
158 Silvana Seixas Ribeiro Mugrabi 266 40 158º 
159 Lo-ruama Farias Saraiva 785 40 159º 
160 Luciana da Silva Ignácio  679 40 160º 
161 Tatiane Lima Rodriguês 061 40 161º 
162 Otilia Tomas do Amaral 496 40 162º 
163 Delluana da Vitoria Rodrigues 724 40 163º 
164 Leonice Rosa Cassol 083 40 164º 
165 Zilma da Silva Viana  498 40 165º 
166 Legiane da Silva 594 40 166º 
167 Josiane Assis de Paula 508 30 167º 
168 Vanuza Gonçalves da Silva 500 30 168º 
169 Karolayne Cordeiro dos Reis 615 30 169º 
170 Pâmela dos Santos Salgado 826 30 170º 
171 Patricia Barreto da Silva 633 30 171º 
172 Nilza Alves da Silva 565 30 172º 
173 Maurisélia Silva Teodoro 537 30 173º 
174 Igleiciane Souza Santos 554 30 174º 
175 Valdirene de Souza Pereira 829 30 175º 
176 Samara Celine Martins  663 30 176º 
177 Rafaela Karoline da Silva Souza 641 30 177º 
178 Vanessa Luzia Maram Macedo 677 30 178º 
179 Accaline da Silva Fidellis 256 30 179º 
180 Débora Tavares dos Santos Alves 241 30 180º 
181 Erika Cristina Feitosa Franco 425 30 181º 
182 Leidiane Baessi Lima 287 30 182º 

 
 

183 Gislaine da Silva Santos 290 30 183º 
184 Walber Oliveira Gonçalves 774 30 184º 
185 Rayane Rosa da Silva 223 30 185º 
186 Andreia Helena Etiene 552 30 186º 
187 Ruth de Moura Santiago  141 30 187º 
188 Ana Lúcia Anunciação Rover 146 30 188º 
189 Josiane Freitas de Oliveira 317 30 189º 
190 Fabio Rodriguês Carvalho 38 30 190º 
191 Vilma Alves da Silva Santos 567 30 191º 
192 Jessica Fernanda Santos Almeida 836 30 192º 
193 Núbia Rafaela Rozo 666 30 193º 
194 Renata Rodriguês de Souza 188 30 194º 
195 Catia Alves Pereira da Silva 398 30 195º 
196 Cledivaldo dos Santos Pinheiro 285 30 196º 
197 Cleunice Gonçalves Pavão 727 30 197º 
198 Claudecir Watmann 800 30 198º 
199 Camila Fernanda da Silva Amaral 536 30 199º 
200 Natalia Alves Ferreira 058 30 200º 
201 Julia Leticia Barbosa de Souza 697 30 - 
202 Gisele Santos da Costa 689 30 - 
203 Tatieli dos Santos Almeida  598 30 - 
204 Igleice Souza Santos  597 30 - 
205 Jessica Cristina Dias Rafael 440 30 - 
206 Valciléia Aparecida Pereira Leite 534 30 - 
207 Raiane Rezende Fogaça da Silva 529 30 - 
208 Leidiane Domingos Etiene Pedroni 016 30 - 
209 Daiane Batista Machado 029 30 - 
210 Ana Paula Casteluber 107 30 - 
211 Cristiane Nunes Alves 618 30 - 
212 Dhiony  Andrade dos Santos  798 30 - 
213 Marcia Domingos da Silva 114 30 - 
214 Fabiana Silva Marques 448 30 - 
215 Cristiane de Campos Lima 103 30 - 
216 Poliana Kevert Filisbino Casteluber 019 30 - 
217 Zeunilda Aparecida Fracasso de Souza 052 30 - 
218 Tainan Jedoz de Abreu 249 30 - 
219 Zenilton Mota de Oliveira 253 30 - 
220 Rozimeire Muniz Duarte 252 30 - 
221 Lucilei Oliveira Brito 108 30 - 
222 Margarete Dias Pereira 092 30 - 
223 Talitha Ester dos Santos  403 30 - 
224 Antonia Meirivania Oliveira Dancil 280 30 - 
225 Natielly Alves Ferreira 062 30 - 
226 Marli Helmer de Aquino 360 30 - 
227 Carla Campo Dell Arto 518 30 - 
228 Cristian da Silva Santos 079 30 - 
229 Aline Thais Ortiz 341 30 - 
230 Andressa Gabriele Távora  684 30 - 
231 Wannaida Souza Rodriguês 004 30 - 
232 Sueli Soares da Rosa 569 30 - 
233 Cleudes Izabel da Silva 097 30 - 

 
 

234 Eunice Izabel da Silva 054 30 - 
235 Demilson Pereira dos Santos 132 30 - 
236 Juvercino Elisiano Ferreira 792 30 - 
237 Adiana Keller Oliveira 128 30 - 
238 Luciana Assis de Paula 258 30 - 
239 Simone Santos de Oliveira 699 30 - 
240 Willian Rafael dos Santos Faria  695 30 - 
241 Elis da Silva Pereira 357 30 - 
242 Viviane Olinda Fogues 66 30 - 
243 Marilei Machado 227 30 - 
244 Valdirene Assis de Paula 260 30 - 
245 Jhonantan Willian da Silva 343 30 - 
246 Laura Oliveira Sampaio 095 30 - 
247 Kicyane Caroline da Silva Mesquita 292 30 - 
248 Marciana de Sena Fogues 293 30 - 
249 Joceli Duarte dos Santos  417 30 - 
250 Jhenenfra Dantas Alves Cartaxo Marinho 424 30 - 
251 Edna Moreira 160 30 - 
252 Rauzilene Cardoso Vieira 549 30 - 
253 Sueli Soares da Silva Macedo 281 30 - 
254 Gerlaine Gonçalves da Silva 273 30 - 
255 Daiane Tavares dos Santos 242 30 - 
256 Wagner Evangelista de Jesus  374 30 - 
257 Ivonete Gomes dos Santos 047 30 - 
258 Mirian Teles da Silva 041 30 - 
259 Adislaine Malaquias dos Santos 806 30 - 
260 Lenisandra Dias Neve 381 30 - 
261 Luiz Paulo Mariano Fernandes 762 30 - 
262 Arteniza Oliveira Lopes  799 30 - 
263 Cássia de Andrade Felix 478 30 - 
264 Ana Carla de Souza Serafim 505 30 - 
265 Weslaini Pereira Bragança 776 30 - 
267 Pâmela Batista do Nascimento 543 30 - 
268 Idiley da Silva 009 30 - 
269 Valeria Nascimento de Brito 405 30 - 
270 Ilda Godoi Nunes 484 30 - 
271 Erica Eloi da Silva 481 30 - 
272 Gizeli Racki Nascimentoi 476 30 - 
273 Rosilene Conceição Teodoro Maciel 

Ribeiro 
854 30 - 

274 Tatiane Xavier Soares 651 30 - 
275 Luana Gaspar Gomes 639 30 - 
276 Cleide Gomes Teixeira 515 30 - 
277 Juliane Timoteo Alves 127 30 - 
278 Ketty Michelly de Oliveira Beto 345 30 - 
279 Idelza da Silva Fragoso 105 30 - 
280 Rodrigo Junior dos Santos  404 30 - 
281 Raul de Souza Montinelle 331 30 - 
282 Marines Dilma de Souza 216 30 - 
283 Willian Cosme Souza  726 30 - 
284 Josivan Padilha Santos 459 30 - 

 
 

086 Lucileila Aparecida Dias 235 30 86º 
087 Maria Joseilma de Aquino Silva 444 30 87º 
088 Katele Cristina dos Santos Souza 302 30 88º 
089 Lucas Eloi Miranda Milan 681 30 89º 
090 Adriana Lucas Siqueira 750 30 90º 
091 Julia Lanna da Silva Souza 770 30 91º 
092 Jessica Leme Ferreira Araújo 824 30 92º 

 ENFERMAGEM – PSF/LINHA 17    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO NOTA COLOCAÇÃ

O 
001 Rafaela Menenguci Teodoro 494 70 1º 
002 Michele Ferreira Castro 245 60 2º 
003 Rittiela Rocha da Silva 667 60 3º 

 ENFERMAGEM – PSF/ CENTRO DE 
SAÚDE SÃO MARCOS 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO NOTA COLOCAÇÃ
O 

001 Cristiele Barbosa de Jesus 655 50 1º 
 MONITOR EDUCACIONAL    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Sonia Gonçalves da Silva Strassmann 557 90 1º 
002 Nilza Ivete Wachhotlz Cassaro 301 80 2º 
003 Rosangela Menenguci Dias 100 80 3º 
004 Susan Jenny Gomez Carrasco 060 80 4º 
005 Edilton Ferreira Lima 760 80 5º 
006 Lillian Izanilda da Silva 208 80 6º 
007 Greice Ribeiro da Silva  509 80 7º 
008 Lucimar Ventura Costa 551 80 8º 
009 Aline Leticia da Vitoria  415 80 9º 
010 Vanuza Pereira Ramos Vicente 436 70 10º 
011 Valdicleia Felippe Pacheco 472 70 11º 
012 Jossi Frigo Sartori 795 70 12º 
013 Anderson de  Jesus Silva 495 70 13º 
014 Josiane Rodrigues dos Anjos Linhares 036 70 14º 
015 Neli Alves Pereira 406 70 15º 
016 Max Willian Alves De Queiroz 467 70 16º 
017 Marleide Queiroz dos Santos 021 70 17º 
018 Vanessa Cristina Rodighero Bertuzzi 042 70 18º 
019 Valdirene Aparecida dos Santos 

Vasconcelos 
588 70 19º 

020 Rondre Peters da Silva de Jesus 865 70 20º 
021 Maria Aparecida Moizes 110 60 21º 
022 Senala Nineke 810 60 22º 
023 Claudineia Aparecida Cardoso Cadilhac 186 60 23º 
024 Silvana dos Santos de Jesus 866 60 24º 
025 Sandra Maria Barros 244 60 25º 
026 Andreia Aparecida Rigo 563 60 26º 
027 Rafaela Xisto da Vitória Xavier 384 60 27º 
028 Maria da Gloria Pereira lessa 841 60 28º 
029 Joana Alice Linhares 479 60 29º 
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234 Eunice Izabel da Silva 054 30 - 
235 Demilson Pereira dos Santos 132 30 - 
236 Juvercino Elisiano Ferreira 792 30 - 
237 Adiana Keller Oliveira 128 30 - 
238 Luciana Assis de Paula 258 30 - 
239 Simone Santos de Oliveira 699 30 - 
240 Willian Rafael dos Santos Faria  695 30 - 
241 Elis da Silva Pereira 357 30 - 
242 Viviane Olinda Fogues 66 30 - 
243 Marilei Machado 227 30 - 
244 Valdirene Assis de Paula 260 30 - 
245 Jhonantan Willian da Silva 343 30 - 
246 Laura Oliveira Sampaio 095 30 - 
247 Kicyane Caroline da Silva Mesquita 292 30 - 
248 Marciana de Sena Fogues 293 30 - 
249 Joceli Duarte dos Santos  417 30 - 
250 Jhenenfra Dantas Alves Cartaxo Marinho 424 30 - 
251 Edna Moreira 160 30 - 
252 Rauzilene Cardoso Vieira 549 30 - 
253 Sueli Soares da Silva Macedo 281 30 - 
254 Gerlaine Gonçalves da Silva 273 30 - 
255 Daiane Tavares dos Santos 242 30 - 
256 Wagner Evangelista de Jesus  374 30 - 
257 Ivonete Gomes dos Santos 047 30 - 
258 Mirian Teles da Silva 041 30 - 
259 Adislaine Malaquias dos Santos 806 30 - 
260 Lenisandra Dias Neve 381 30 - 
261 Luiz Paulo Mariano Fernandes 762 30 - 
262 Arteniza Oliveira Lopes  799 30 - 
263 Cássia de Andrade Felix 478 30 - 
264 Ana Carla de Souza Serafim 505 30 - 
265 Weslaini Pereira Bragança 776 30 - 
267 Pâmela Batista do Nascimento 543 30 - 
268 Idiley da Silva 009 30 - 
269 Valeria Nascimento de Brito 405 30 - 
270 Ilda Godoi Nunes 484 30 - 
271 Erica Eloi da Silva 481 30 - 
272 Gizeli Racki Nascimentoi 476 30 - 
273 Rosilene Conceição Teodoro Maciel 

Ribeiro 
854 30 - 

274 Tatiane Xavier Soares 651 30 - 
275 Luana Gaspar Gomes 639 30 - 
276 Cleide Gomes Teixeira 515 30 - 
277 Juliane Timoteo Alves 127 30 - 
278 Ketty Michelly de Oliveira Beto 345 30 - 
279 Idelza da Silva Fragoso 105 30 - 
280 Rodrigo Junior dos Santos  404 30 - 
281 Raul de Souza Montinelle 331 30 - 
282 Marines Dilma de Souza 216 30 - 
283 Willian Cosme Souza  726 30 - 
284 Josivan Padilha Santos 459 30 - 

 
 

285 Hiolainy Assis de Paula 629 30 - 
286 Solange Meira da Hora 369 30 - 
287 Érica Silva Souza  470 30 - 
288 Gleide Gomes Texeira 515 30 - 
289 Willian Gabriel Ferreira 138 30 - 
290 Solange Meira da Hora 369 30 - 
291 Érica Silva Souza  470 30 - 
292 Gleide Gomes Texeira 515 30 - 
293 Catarina Alves Ferreira 053 0,0 DESCLASSI

FICADO 
294 Cleciane Rodriguês Batista 026 0,0 DESCLASSI

FICADO 
295 Cleusa da Silva Fragoso 104 0,0 DESCLASSI

FICADO 
296 Ildenes Reis Salomão Meirelles 204 0,0 DESCLASSI

FICADO 
297 Luciene Pereira Almeida 674 0,0 DESCLASSI

FICADO 
298 Nadirce Pereira da Silva 286 0,0 DESCLASSI

FICADO 
299 Silvana Lopes dos Santos Souza 842 0,0 DESCLASSI

FICADO 
300 Victor Rocha da Silva 731 0,0 DESCLASSI

FICADO 
301 Catarina Alves Ferreira 053 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 ASSISTENTE SOCIAL      

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Adriana Carvalho 590 80 1º 
002 Edivania Simone Alves da Silva 157 70 2º 
003 Marlene Ferreira Gomes Ribeiro 756 70 3º 
004 Dinalva Cardoso Sampaio 225 70 4º 
005 Roseli Aparecida Ferreira Antonio 231 70 5º 
006 Joissimara de Almeida Fazio 511 70 6º 
007 Marcilene Cabral da Cunha  171 70 7º 
008 Antonio Carlos de Oliveira 233 70 8º 
009 Thays Dominato Gonçalves 791 60 9º 
010 Núbia Ribeiro de Souza 176 50 10º 
011 Maria Aparecida Andrade de Oliveira 99 40 11º 
012 Elizangela Teixeira Claudino  793 40 12º 
013 Fernanda Cleide Francisca de Alencar 

Oliveira 
212 40 13º 

014 Renata de França 380 40 14º 
015 Betania Pereira de Amorim 442 40 15º 
016 Dieime Vanderleia de Oliveira 137 30 16º 
017 Edilto de Oliveira Santos  147 30 17º 
018 Gisleny de Paula 860 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 PEDAGOGIA    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ NOT COLOCAÇÃ

 
 

O A O 
001 Luciana Rodrigues Viana  140 80 1º 
002 Nilza Ivete Walchholtz Cassaro 704 80 2º 
003 Sebastião dos Santos Baia 834 70 3º 
004 Jubiracira Tânia Morais 763 70 4º 
005 Ivonte Jose de Oliveira 283 70 5º 
006 Cecília Loura de Carvalho Reckel 139 70 6º 
007 Rosangela Menenguci Dias 101 70 7º 
008 Rosimeire Tertuliano Luna 528 70 8º 
009 Jailson Augusto Peres 320 70 9º 
010 Alessandra Bertolino dos Santos 185 70 10º 
011 Sonia Gonçalves da Silva Strassamann 558 70 11º 
012 Eunice Ribeiro Algayer 025 70 12º 
013 Maria Jose de Souza Santos 739 60 13º 
014 Ilicinia Jardineti 189 60 14º 
015 Terezinha Maria Costa Santos  063 60 15º 
016 Jossi Frigo Sartori 794 50 16º 
017 Antonia Móvio da Silva 691 50 17º 
018 Carmelinda da Silva Pires 656 50 18º 
019 Valcê Pereira de Almeida 232 50 19º 
020  Aparecida de Fátima Guimarães 616 50 20º 
021 Idalina Macedo dos Santos Silva  032 50 21º 
022 Adriana Borchart de Souza 389 50 22º 
023 Mariza Henrique Prado 196 40 23º 
024 Francieli Cristina das Chagas 391 40 24º 
025 Neucineia Schuwenck Fernandes 295 40 25º 
026 Juscilene Moreira Louzada 445 40 26º 
027 Valter Tarcisio Beck 620 40 27º 
028 Rosely Lopes de Lima Cezar 349 30 28º 
029 Maria de Lourdes Lopes da Silva 533 30 29º 
030 Marinho Moraes Gonçalves 571 30 30º 
031 Katiane Esser Donda Oliveira 075 30 31º 
032 Valdineia Lopes da Silva  570 30 32º 
033 Gracielli da Silva Gonçalves 610 30 33º 
034 Maria Auxiliadora de Alencar Verdan 

Costa 
748 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 NUTRICIONISTA    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Samanta Kerolly Beck 608 70 1º 
002 Elizangela Alves Ramos Sesquim 781 70 2º 
003 Elisangela dos Santos Vicente 379 50 3º 
004 Luana Karla Temoteo de Oliveira 142 40 4º 
005 Andressa Ferreira Fogaça 723 40 5º 
006 Déborah Leiliany Alves Gonçalves 243 40 6º 
007 Cleonice de Oliveira dos Santos 167 30 7º 
008 Alice Pontes de Amorim 809 30 8º 

 AGENTE ADMINISTRATIVO    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Susan Jenny Gomez Carrasco 089 90 1º 

 
 

052 Paula Medeiros da Silva 625 30 52º 
053 Maria Manhuari Ribeiro 856 0,0 DESCLASSI

FICADO 
054 Donizete Aparecido Hermenegildo 203 0,0 DESCLASSI

FICADO 
055 Rafael Magno Caetano - - DESCLASSI

FICADO 
 FARMACÊUTICO    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Paula Cristhiane Soares  644 80 1º 
002 Carina Campos Martins Buriti 815 70 2º 
003 Luana Leal Fernandes 222 70 3º 
004 Luana Andrielli Massucato dos Santos 489 60 4º 
005 Dayse Kelly de Souza Henrique Alves 175 60 5º 
006 Thiago Fernando Silva 700 60 6º 
007 Andre Luis Ferreiro Genelio 867 50 7º 
008 Adriana Souza 692 50 8º 
009 Emilly do Nascimento Carvalheiro 812 40 9º 
 FISIOTERAPEUTA    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Marly Yuri Modro 490 70 1º 
002 Sara Michalzuk 262 70 2º 
003 Débora da Silva Puerari 546 60 3º 
004 Maikel Adriano Portolan Gomes  483 50 4º 
005 Gleiciele da Conceição Barbosa 670 50 5º 
006 Luana Aparecida da Silva 421 50 6º 
007 Michelle Rodrigues Pedra 788 30 7º 
008 Andressa Batista de Oliveira 603 30 8º 
009 Mikaella Clippe de Souza 777 0-0 DESCLASSI

FICADO 
 MÉDICO CLINICO GERAL    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Freddy Cruz Parihuancollo 742 70 1º 
002 Yohandy Ramos Martinez 211 70 2º 
003 Luiza Timm Kohlhase Marçal 783 70 3º 
004 Ronald Arce Bascope 593 60 4º 
005 Creuza Aparecida da Costa Silva 335 60 5º 
006 Natali Miriana Cremonesse 758 60 6º 
007 Vanessa Moreira de Morais 703 60 7º 
008 Bruno Braga Palácio 646 60 8º 
009 Guilherme Carvalho Fernandes de Souza 179 60 9º 
010 Raiana Nela Fernandes Vilarim 181 50 10º 
011 Mario Mariano Rodrigues Neto 637 50 11º 
012 Marcos Roberto Fernandes 418 50 12º 
013 Pedro Henrique de Andrade Ferreira 545 50 13º 
014 Gilberto Braga e Silva Junior 336 50 14º 
015 Paulo Cesar Sartori de Oliveira 102 50 15º 
016 Geraldo Carvalho de Alencar 830 50 16º 

 
 

015 Jefferson de Oliveira Mendes 520 50 15º 
016 Josilene Paula Veneruch 207 50 16º 
017 Angelica Ferreira dos Santos 318 50 17º 
018 Jheberson da Silva Vieira 696 50 18º 
019 Jhominique da Silva Souza 214 50 19º 
020 Nayara de Souza Santos Alkimim 438 50 20º 
021 Tais Miguel Sobrinho 153 50 21º 
022 Lucas Franco Morais 131 50 22º 
023 Sandro de Oliveira Afonso 733 50 23º 
024 Zenilda da Silva  466 40 24º 
025 Rosimeire Fernandes Caetano 852 40 25º 
026 Celia Domingues da Silva 180 40 26º 
027 Elanuzia Aparecida Ferreira Gomes de 

Souza 
859 40 27º 

028 Elizângela da Silva Santos Gabilon  831 40 28º 
029 Andrea Aparecida de Oliveira 828 40 29º 
030 Susirlei Svolinski 778 40 30º 
031 Gilberto Francisco da Silva 547 40 31º 
032 Kessya Svolinski 332 40 32º 
033 Zenilton Mota de Oliveira 250 40 33º 
034 Rozimeire Muniz Duarte 251 40 34º 
035 Railda Debora Rozo 671 40 35º 
036 Catiélli Resende da Rocha 752 40 36º 
037 Tiago Rocha Colombo 736 40 37º 
038 Fagner Medeiros Silva 408 40 38º 
039 Fagner Medeiros Silva 775 40 39º 
040 Claudinei de Sena Fogues 113 40 40º 
041 Beatriz Miguel Sobrinho 635 40 41º 
042 Welliton Pereira Da Rocha 111 40 42º 
043 Gabriel Denardin Miranda 669 40 43º 
044 Eriane Teotonio Gomes 813 40 44º 
045 Ana Paula Nunes Cordeiro 614 40 45º 
046 Ana Paula Da Silva Souza 648 40 46º 
047 Joelma Gonçalves De Sousa Cavalcante 473 40 47º 
048 Diamela Trizoti Vieira 461 40 48º 
049 Daylon Marlon Silva de Oliveira 361 40 49º 
050 Beatriz Porto Rodrigues 822 40 50º 
051 Jullyanna Cristina dos Santos Góes 640 40 51º 
052 Cristian da Silva Santos 78 40 52º 
053 Filipe da Silva Santos 499 40 53º 
054 Abilene Fereira de Amorim 443 40 54º 
055 Claudinéia Bhering Silva 254 40 55º 
056 Roseli da Silva 195 40 56º 
057 Matheus da Silva Neves 135 40 57º 
058 Julianne Timôteo Alves 126 40 58º 
059 Roseli Figueiredo 156 30 59º 
060 Ana Maria Ferreira Campos Costa  329 30 60º 
061 Taynara Natielly Farria dos Santos da 

Silva 
298 30 61º 

062 Tawany Amaral de Oliveira 652 30 62º 
063 Nilton Cézar Távora 485 30 63º 

 
 

064 Railane dos Santos Silva 849 30 64º 
065 Isaias Antonio de Oliveira 30 30 65º 
066 Edna das Graças de Oliveira 342 30 66º 
067 Erica Serrano Costa Dalapicolla 583 30 67º 
068 Polieny Barros Dos Reis 613 30 68º 
069 Paula Tamires Aparecida Fogues 439 0,0 DESCLASSI

FICADO 
070 Adrielle Scotti da Silva 044 0,0 DESCLASSI

FICADO 
071 Pedro Brajato 305 0,0 DESCLASSI

FICADO 
072 Verônica Domingos da Silva 112 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 ODONTOLOGIA    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Bruna da Cruz Sorroche 240 60 1º 
002 Tawana Castório Freitas 582 60 2º 
003 Andriett Falcão Barroso de Moura 735 60 3º 
004 Fabio Mauricio Dal Bosco 642 60 4º 
005 Matheus Lucas Rodhigueiri Gonçalves 

Ferreira 
339 60 5º 

006 Eliane Scheidegger Carvalho 434 50 6º 
007 Deisirrê Pereira de Souza  082 50 7º 
008 Joana Biscaro Giacomini 514 50 8º 
009 Valdeomar da Silva Leite 649 40 9º 
010 Fraciene Nunes Ribeiro 334 40 10º 
011 Samuel Rodrigues Soares 802 40 11º 
012 Tamara da Rocha Sales 715 40 12º 
013 Daiany Oliveira Zentarski 398 40 13º 
014 Angela Paula Lopes Teixeira 790 40 14º 
015 Fernando Rogerio de Araujo 611 30 15º 
016 Lincoln Lima Alves 572 30 16º 
 ODONTOLOGIA( PSF-

TANCREDÓPOLIS) 
   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Helem Pires Bueno Bonfá 503 60 1º 
 PSICOLOGIA    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Ademir da Costa 465 70 1º 
002 Leiliane Souza Custódio 602 70 2º 
003 Rodrigo Silveira Costa 755 70 3º 
004 Michele Vaillant Capila 686 70 4º 
005 Adriana Araújo Machado 660 70 5º 
006 Kátia Paula Peixoto 765 70 6º 
007 Caroline Barros Guns 028 70 7º 
008 Vanderlei Alves da Silva Ferreira 271 70 8º 
009 Consuelo Dias de O. Dienstmanan 617 70 9º 
010 Thayane Lima de Oliveira 847 70 10º 

 
 

011 Carla Adriane de Araújo Almada 278 70 11º 
012 Aline Leticia da Vitoria 414 70 12º 
013 Rizali Barreto 368 60 13º 
014 Sana Flavia Macedo 716 60 14º 
015 Jaqueline Aguida Nobrega 426 60 15º 
016 Lidiane Conceição da Cruz Barreto 612 60 16º 
017 Fernanda Pereira da Silva 259 60 17º 
018 Valéria Leite Clementino 261 60 18º 
019 Marlete Lindoso Gomes 675 50 19º 
020 Thiago Custódio Jorge 045 50 20º 
021 Karen Juliane Geraldo Farias 55 50 21º 
022 Elizangela de Souza Alves 728 50 22º 
023 Alberto Ramos Falcão Junior 210 50 23º 
024 Jeane Souza Fontinele Barroso 759 50 24º 
025 Rosenilza Candido P. Balduino 513 40 25º 
026 Katiuli Resende da Rocha 564 40 26º 
027 Tâmara Priscila Vanzela Delecrode  069 40 27º 
028 Daiany Garcia da Conceição Andrade 119 40 28º 
029 Queila Flor Vilas Boas 383 30 29º 
030 Natalia de Costa Caroline de Almeida 106 30 30º 
031 Salete de Oliveira Dias 093 00 DESCLASSI

FICADO 
 TÉCNICO EM SAUDE BUCAL    
 PSF- Terra Boa    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Eva Sena Bispo 263 0,0 DESCLASSI
FICADO 

 PSF- ALTO ALEGRE    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Dayla Ediele Fogues 502 60 1º 
002 Joselaine Magalhães Bueno dos Santos 501 50 2º 
003 Cybele Wionczak Gomes 868 40 3º 
004 Brenda Silva Alencar 191 0,0 DESCLASSI

FICADO 
005 Jéssica Alves Costa 359 0,0 DESCLASSI

FICADO 
006 Silvia Gonçalves da Silva Fernandes 300 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 PSF- TANCREDÓPOLIS    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Selma Ana de Carvalho 169 70 1º 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Maria Salete da Silva 840 90 1º 
002 Ivonete da Silva Carvalho 751 80 2º 
003 Antonia Nunes de Oliveira 270 80 3º 
004 Elda Alves da Silva 447 80 4º 

 
 

017 Elizângela Rodrigues de Oliveira 766 50 17º 
018 Leonardo Michel Pereira Barros 801 50 18º 
019 Devanir Antonio da Silva 220 40 19º 
020 Guilherme Andrade Martins 516 40 20º 
021 Douglas de Souza Cavalliéri 526 40 21º 
022 Suelem Patricia Dequi 634 40 22º 
023 Mayasa Hoffmann Santos da Silva 787 40 23º 
024 Wésley Hoffmann Santos da Silva 784 40 24º 
025 Lucas Araujo Silva Oliveira 717 30 25º 
026 Wagner Lima De Paula 521 30 26º 
027 Leonardo Pereira dos Santos 190 30 27º 
028 Tatiane Santana Da Silva 351 30 28º 
029 Jefferson Schmoor Sales 354 30 29º 
030 Rafael Betelli da Silva 209 30 30º 
031 Eliardo Doglas Bezerra Cavalcante 730 30 31º 
032 Juliana de Mello Silva 532 30 32º 
033 Caellen de Brito Silva 811 30 33º 
034 Camila Stefany Camargo Silva 274 30 34º 
035 Moacir Suave Netto 325 30 35º 
036 Pedro Carrara Neto 853 30 36º 

 MÉDICO PSF    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Valeria Alves dos Santos  718 30 1º 
002 Camila Stefany Camargo Silva 275 30 2º 

 MÉDICO PSF LH17    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Faviola Dalcy Espada Vedia 835 70 1º 
002 Pedro Henrique de Andrade Ferreira 544 50 2º 

 MÉDICO PEDIÁTRICO    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Sonia Cristina Ribeiro Moreira 754 70 1º 

 MONITOR DE ABRIGO MUNICIPAL    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Ivonete José de Oliveira 284 90 1º 
002 Jailson Augusto Peres 321 90 2º 
003 Gilmar Rodrigues Mendes Junior 519 90 3º 
004 Pricila Jerônimo Cassimiro 722 80 4º 
005 Andreia Vicente Sobrinho 073 70 5º 
006 Flávia Janete de Alencar Pereira 213 70 6º 
007 Nacipio Gomes de Melo 088 60 7º 
008 Madson Barros Nunes 399 60 8º 
009 Rosilene Cabral Lessa 048 60 9º 
010 Selma Pereira dos Santos Silva 862 60 10º 
011 José Aparecido Cassiamiro 688 50 11º 
012 Abner Coelho Pereira 698 50 12º 
013 Gorete Costa Cavalcante 375 50 13º 
014 Oroniglei da Silva Veronez 002 50 14º 

 
 

017 Elizângela Rodrigues de Oliveira 766 50 17º 
018 Leonardo Michel Pereira Barros 801 50 18º 
019 Devanir Antonio da Silva 220 40 19º 
020 Guilherme Andrade Martins 516 40 20º 
021 Douglas de Souza Cavalliéri 526 40 21º 
022 Suelem Patricia Dequi 634 40 22º 
023 Mayasa Hoffmann Santos da Silva 787 40 23º 
024 Wésley Hoffmann Santos da Silva 784 40 24º 
025 Lucas Araujo Silva Oliveira 717 30 25º 
026 Wagner Lima De Paula 521 30 26º 
027 Leonardo Pereira dos Santos 190 30 27º 
028 Tatiane Santana Da Silva 351 30 28º 
029 Jefferson Schmoor Sales 354 30 29º 
030 Rafael Betelli da Silva 209 30 30º 
031 Eliardo Doglas Bezerra Cavalcante 730 30 31º 
032 Juliana de Mello Silva 532 30 32º 
033 Caellen de Brito Silva 811 30 33º 
034 Camila Stefany Camargo Silva 274 30 34º 
035 Moacir Suave Netto 325 30 35º 
036 Pedro Carrara Neto 853 30 36º 

 MÉDICO PSF    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Valeria Alves dos Santos  718 30 1º 
002 Camila Stefany Camargo Silva 275 30 2º 

 MÉDICO PSF LH17    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Faviola Dalcy Espada Vedia 835 70 1º 
002 Pedro Henrique de Andrade Ferreira 544 50 2º 

 MÉDICO PEDIÁTRICO    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Sonia Cristina Ribeiro Moreira 754 70 1º 

 MONITOR DE ABRIGO MUNICIPAL    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Ivonete José de Oliveira 284 90 1º 
002 Jailson Augusto Peres 321 90 2º 
003 Gilmar Rodrigues Mendes Junior 519 90 3º 
004 Pricila Jerônimo Cassimiro 722 80 4º 
005 Andreia Vicente Sobrinho 073 70 5º 
006 Flávia Janete de Alencar Pereira 213 70 6º 
007 Nacipio Gomes de Melo 088 60 7º 
008 Madson Barros Nunes 399 60 8º 
009 Rosilene Cabral Lessa 048 60 9º 
010 Selma Pereira dos Santos Silva 862 60 10º 
011 José Aparecido Cassiamiro 688 50 11º 
012 Abner Coelho Pereira 698 50 12º 
013 Gorete Costa Cavalcante 375 50 13º 
014 Oroniglei da Silva Veronez 002 50 14º 

 
 

002 Daiane Cristine Souza Cangussu 757 80 2º 
003 Denise Alves da Silva Abreu 747 80 3º 
004 Silvana Costa Cavalcante Almeida 585 70 4º 
005 Maria de Fátima Rodrigues Vitorino 507 70 5º 
006 Eliane Souza Melo–(PORTADOR 

NECESSIDADES ESPECIAIS) 
008 70 6º 

007 Reginaldo da Silva Francisco 548 70 7º 
008 Vanessa dos Prazeres Silva 823 70 8º 
009 Gisleny de Paula 861 70 9º 
010 Jonathan Francisco de Souza 387 70 10º 
011 Lindomar Ferreira de Andrade 143 60 11º 
012 Lucas Adriano Morandi 579 60 12º 
013 Nair da Rocha Silva 080 60 13º 
014 Ivanete Peroni Campos 441 60 14º 
015 Marcela Campos Crispim 327 60 15º 
016 Valdeir Teodoro de Farias Santos 307 60 16º 
017 Gleison da Fonseca 308 50 17º 
018 Caio Fernando Modtkwski 599 50 18º 
019 Geciele Mendes Anchieta 772 50 19º 
020 Rosiane Bento da Silva 538 50 20º 
021 Vanessa de Oliveira Martins 118 40 21º 
022 Pedro Henrique Marçola Ferreira 117 40 22º 
023 Aline de Oliveira Sales 012 40 23º 
024 Welliton Pereira da Rocha 064 40 24º 
025 Aline da Silva Campos 010 40 25º 
026 Beatriz Borille 411 40 26º 
027 Carlos Augusto Goes Vieira 745 40 27º 
028 Hércules Brau 358 40 28º 
029 Gorete Costa Cavalcante 376 40 29º 
030 Keytson Lucas Pereira Miranda 230 40 30º 
031 Nychollas Campos Matos 580 40 31º 
032 Francielle Luciano dos Santos Kutianski 623 40 32º 
033 Amanda Souza Patêz 161 40 33º 
034 Josiane Rodrigues dos Anjos Linhares 035 40 34º 
035 Bruna Costa Ferreira de Albuquerque 729 40 35º 
036 Vanessa Rosa da Silva  (PNE) 797 40 36º 
037 Flavia Luciano da Silva Souza 820 40 37º 
038 Marcia Corvello Pinheiro  297 40 38º 
039 Eliane Conceição da Silva Teixeira 173 40 39º 
040 Kean Silvério Ribeiro 183 40 40º 
041 Patrycia Barbosa Zucatelli 676 40 41º 
042 Raimunda Domingos da Silva Oliveira 683 40 42º 
043 Nubia Soares 693 40 43º 
044 Ketely Betonte Miguel 076 30 44º 
045 Jasson Dos Santos Xavier 177 30 45º 
046 Eduardo Silva Luna 517 30 46º 
047 Adolfo Muniz da Cruz Neto 768 30 47º 
048 Alvaro Henrique dos Santos 296 30 48º 
049 Emerson de Melo Prá dos Santos 848 30 49º 
050 Marcos Turek da Silva Junior 803 30 50º 
051 Alice Prebianca Barbosa Pinto 159 30 51º 

 
 

002 Daiane Cristine Souza Cangussu 757 80 2º 
003 Denise Alves da Silva Abreu 747 80 3º 
004 Silvana Costa Cavalcante Almeida 585 70 4º 
005 Maria de Fátima Rodrigues Vitorino 507 70 5º 
006 Eliane Souza Melo–(PORTADOR 

NECESSIDADES ESPECIAIS) 
008 70 6º 

007 Reginaldo da Silva Francisco 548 70 7º 
008 Vanessa dos Prazeres Silva 823 70 8º 
009 Gisleny de Paula 861 70 9º 
010 Jonathan Francisco de Souza 387 70 10º 
011 Lindomar Ferreira de Andrade 143 60 11º 
012 Lucas Adriano Morandi 579 60 12º 
013 Nair da Rocha Silva 080 60 13º 
014 Ivanete Peroni Campos 441 60 14º 
015 Marcela Campos Crispim 327 60 15º 
016 Valdeir Teodoro de Farias Santos 307 60 16º 
017 Gleison da Fonseca 308 50 17º 
018 Caio Fernando Modtkwski 599 50 18º 
019 Geciele Mendes Anchieta 772 50 19º 
020 Rosiane Bento da Silva 538 50 20º 
021 Vanessa de Oliveira Martins 118 40 21º 
022 Pedro Henrique Marçola Ferreira 117 40 22º 
023 Aline de Oliveira Sales 012 40 23º 
024 Welliton Pereira da Rocha 064 40 24º 
025 Aline da Silva Campos 010 40 25º 
026 Beatriz Borille 411 40 26º 
027 Carlos Augusto Goes Vieira 745 40 27º 
028 Hércules Brau 358 40 28º 
029 Gorete Costa Cavalcante 376 40 29º 
030 Keytson Lucas Pereira Miranda 230 40 30º 
031 Nychollas Campos Matos 580 40 31º 
032 Francielle Luciano dos Santos Kutianski 623 40 32º 
033 Amanda Souza Patêz 161 40 33º 
034 Josiane Rodrigues dos Anjos Linhares 035 40 34º 
035 Bruna Costa Ferreira de Albuquerque 729 40 35º 
036 Vanessa Rosa da Silva  (PNE) 797 40 36º 
037 Flavia Luciano da Silva Souza 820 40 37º 
038 Marcia Corvello Pinheiro  297 40 38º 
039 Eliane Conceição da Silva Teixeira 173 40 39º 
040 Kean Silvério Ribeiro 183 40 40º 
041 Patrycia Barbosa Zucatelli 676 40 41º 
042 Raimunda Domingos da Silva Oliveira 683 40 42º 
043 Nubia Soares 693 40 43º 
044 Ketely Betonte Miguel 076 30 44º 
045 Jasson Dos Santos Xavier 177 30 45º 
046 Eduardo Silva Luna 517 30 46º 
047 Adolfo Muniz da Cruz Neto 768 30 47º 
048 Alvaro Henrique dos Santos 296 30 48º 
049 Emerson de Melo Prá dos Santos 848 30 49º 
050 Marcos Turek da Silva Junior 803 30 50º 
051 Alice Prebianca Barbosa Pinto 159 30 51º 
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011 Carla Adriane de Araújo Almada 278 70 11º 
012 Aline Leticia da Vitoria 414 70 12º 
013 Rizali Barreto 368 60 13º 
014 Sana Flavia Macedo 716 60 14º 
015 Jaqueline Aguida Nobrega 426 60 15º 
016 Lidiane Conceição da Cruz Barreto 612 60 16º 
017 Fernanda Pereira da Silva 259 60 17º 
018 Valéria Leite Clementino 261 60 18º 
019 Marlete Lindoso Gomes 675 50 19º 
020 Thiago Custódio Jorge 045 50 20º 
021 Karen Juliane Geraldo Farias 55 50 21º 
022 Elizangela de Souza Alves 728 50 22º 
023 Alberto Ramos Falcão Junior 210 50 23º 
024 Jeane Souza Fontinele Barroso 759 50 24º 
025 Rosenilza Candido P. Balduino 513 40 25º 
026 Katiuli Resende da Rocha 564 40 26º 
027 Tâmara Priscila Vanzela Delecrode  069 40 27º 
028 Daiany Garcia da Conceição Andrade 119 40 28º 
029 Queila Flor Vilas Boas 383 30 29º 
030 Natalia de Costa Caroline de Almeida 106 30 30º 
031 Salete de Oliveira Dias 093 00 DESCLASSI

FICADO 
 TÉCNICO EM SAUDE BUCAL    
 PSF- Terra Boa    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Eva Sena Bispo 263 0,0 DESCLASSI
FICADO 

 PSF- ALTO ALEGRE    
Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ

O 
NOT

A 
COLOCAÇÃ

O 
001 Dayla Ediele Fogues 502 60 1º 
002 Joselaine Magalhães Bueno dos Santos 501 50 2º 
003 Cybele Wionczak Gomes 868 40 3º 
004 Brenda Silva Alencar 191 0,0 DESCLASSI

FICADO 
005 Jéssica Alves Costa 359 0,0 DESCLASSI

FICADO 
006 Silvia Gonçalves da Silva Fernandes 300 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 PSF- TANCREDÓPOLIS    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Selma Ana de Carvalho 169 70 1º 
 TÉCNICO EM ENFERMAGEM    

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Maria Salete da Silva 840 90 1º 
002 Ivonete da Silva Carvalho 751 80 2º 
003 Antonia Nunes de Oliveira 270 80 3º 
004 Elda Alves da Silva 447 80 4º 

 
 

005 Ailton Machado Moreira  761 80 5º 
006 Odete Silvana Nunes 743 80 6º 
007 Gleine Arantes dos Santos Silva 267 80 7º 
008 Elaine Menezes de Morais Vieira 576 80 8º 
009 Leidiany Alves de Oliveira 152 80 9º 
010 Lucia de Fatima Pereira 587 80 10º 
011 Vanessa Silva Schmoor 581 80 11º 
012 Ivanilda da Silva Gama 165 80 12º 
013 Neiva Parkutz 456 80 13º 
014 Ancelmo Tiburtino Cozer 487 80 14º 
015 Marinalva da Silva de Lima Lacerda 378 80 15º 
016 Valdimar dos Reis Coelho 338 80 16º 
017 Lucilene Barbosa de Brito 455 80 17º 
018 Jucilene Tomaz de Oliveira 577 80 18º 
019 Beatriz da Silva 845 80 19º 
020 Nilza Medeiros Siqueira da Silva 449 80 20º 
021 Fabiana Medeiros da Silva 450 80 21º 
022 Franciele Fialho Aguiar 575 80 22º 
023 Deysimara Matos dos Santos 453 80 23º 
024 Patrícia Saraiva de Figueiredo  454 80 24º 
025 Andréia Chagas da Silva 839 70 25º 
026 Maria Auxiliadora Gomes de Oliveira 725 70 26º 
027 Rosani Becker 512 70 27º 
028 Clarice Adeline Freitag  122 70 28º 
029 Lindneia Alves de Souza 410 70 29º 
030 Silvana da Silva Cezar  738 70 30º 
031 Carina Ferreira dos Santos Moreira 155 70 31º 
032 Jucimari Alves Cabral Gomes  628 70 32º 
033 Meires Leandro de Oliveira  315 70 33º 
034 Cleci Conceição Frare 452 70 34º 
035 Adriana Gomes dos Santos 636 70 35º 
036 Angelita Maria Estevão 255 70 36º 
037 Geisiane dos Prazeres Silva 562 70 37º 
038 Eunice Alves de Oliveira Silva  151 70 38º 
039 Carmelita Cordeiro de Freitas 653 70 39º 
040 Rosa Luiza da Silva 247 70 40º 
041 Jessica Thais Garcia dos Santos 708 70 41º 
042 Marilde Batista dos Santos 818 70 42º 
043 Luciana Pires de Campos 158 70 43º 
044 Elizangela de Paula Dias 437 70 44º 
045 Karina Caroline dos Santos Wionczck 162 70 45º 
046 Maurina dos Santos Pereira 248 70 46º 
047 Gerla de Souza Gonçalvez 622 70 47º 
048 Clevisan Garcia Maia 819 70 48º 
049 Rosangela Alves de Oliveira  721 70 49º 
050 Poliana Marques da Silva 364 70 50º 
051 Marcos Rodrigues de Souza 863 60 51º 
051 Silvana Pacheco Louza Borcardt 864 60 52º 
053 Gisele Josué Hottes 001 60 53º 
054 Israel Mendes Martins 310 60 54º 
055 Ricardo Sabrino Lima dos Santos 657 60 55º 

 
 

002 Leidiane Rodrigues Santana 174 50 2º 
003 Evellen Cristine Bento Texeira 523 40 3º 
004 Alcione Gleice de Oliveira 197 40 4º 
005 Talytha Rhayane Cardoso da Silva  072 40 5º 
006 Tifany Barbosa do Nascimento 124 40 6º 
007 Marciel Martins Rodrigues 276 40 7º 
008 Keslen Naiara dos Santos Souza 394 40 8º 
009 Jociel Martins Rodrigues 282 40 9º 
010 Euripa Martins Rodrigues  279 30 10º 
011 Lusiana  Ferreira Stocher 182 30 11º 

 MONITOR DO TRANSPORTE 
ESCOLAR- TANCREDÓPOLES- EMEF 

HUNBERTO DE CAMPOS 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Rosilaine Ferreira de Freitas 166 80 1º 
002 Lucineide Texeira da Silva  299 60 2º 
003 Maria Sonia Freitas da Silva 086 40 3º 
004 Gleiciane Sobral de Oliveira  194 40 4º 
004 Rosimar de Santana Teixeira  164 40 5º 
006 Luiz Henrique Gaspar Gomes 638 40 6º 
007 Edvan Rodrigues de Souza 510 40 7º 
008 Patricia Gonçalves Pinto  621 30 8º 
009 Querem dos Santos Souza 429 30 9º 

 MONITOR DO TRANSPORTE 
ESCOLAR- LH 48- EMEF RAPOUSO 

TAVARES (LH44) 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Fernando Henrique Agulhare 084 70 1º 
002 Jeane Bragança 121 70 2º 
003 Eudocia Alves da Silva 043 50 3º 
004 Rosimar Lopes Martins 556 50 4º 
005 Simone Etiene Silva  014 50 5º 
006 Raquel Rosa da Silva 265 50 6º 
007 Cledenilson do Nascimento Texeira 578 50 7º 
008 Lucia da Silva 673 40 8º 
009 Darci Aparecida Nascimento Jose Gomes 352 40 9º 
010 Erica dos Santos Cruz 201 40 10º 
011 Andre da Silva Perreira 199 40 11º 
012 Cassy Jhony Batista Cardoso 540 40 12º 
013 Camila Alves Ferreira 412 40 13º 
014 Jessica Fernanda Santos Almeida 838 40 14º 
015 Noemi Nachtigall Ferreira 200 30 15º 
016 Roseneide Passos Salvador 046 30 16º 
017 Oliziane da Silva dos Santos  263 30 17º 
018 Sirlei Gustavo Oliveira  409 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 MONITOR DO TRANSPORTE 

ESCOLAR- LH 64- EMEF MATILDE 
DUTRA ROZO 

    
 

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Rozimeire Merino Nunes 560 40 1º 
002 Ademilson Jose dos Santos 395 40 2º 
003 Gessia Kaele Lino Alves 022 40 3º 
004 Idalina Macedo dos Santos Silva 367 30 4º 
005 Lucileia Valerio Cabral 396 30 5º 

 
 

Alvorada do Oeste/RO, 10 de Abril de 2017. 
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Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Rozimeire Merino Nunes 560 40 1º 
002 Ademilson Jose dos Santos 395 40 2º 
003 Gessia Kaele Lino Alves 022 40 3º 
004 Idalina Macedo dos Santos Silva 367 30 4º 
005 Lucileia Valerio Cabral 396 30 5º 
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Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Rozimeire Merino Nunes 560 40 1º 
002 Ademilson Jose dos Santos 395 40 2º 
003 Gessia Kaele Lino Alves 022 40 3º 
004 Idalina Macedo dos Santos Silva 367 30 4º 
005 Lucileia Valerio Cabral 396 30 5º 
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Maria Lucieda de Holanda Rego 
Membro 

Secretaria Municipal de Administração 
 
 

_________________________ 
Jose Walter da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

056 Helena Moreira Gouveia 363 60 56º 
057 Juliana Apº Costa de Souza Lago  148 60 57º 
058 Edvagno Fernandes Machado 221 60 58º 
059 Silvana Maria Ribeiro 539 60 59º 
060 Hilda Nogueira Trizoti Vieira 457 60 60º 
061 Elaine Pereira Marim 458 60 61º 
062 Claudiceia Inacio Moreira 322 60 62º 
063 Maria José Martins Cunha  070 50 63º 
064 Claudineia Agostinho da Silva Reis Silva 238 50 64º 
065 Laudiceia Agostinho dos Reis 239 50 65º 
066 Edenilda Nascimento Farias  423 50 66º 
067 Maria A. mariana de O. da silva 550 50 67º 
068 Magda Celestino B. do Nascimento 419 50 68º 
069 Edilene Schirlei Gomes 741 50 69º 
070 Ione Bernardo  192 50 70º 
071 Maria Aparecida Barbiere Ferreira Vieira 773 50 71º 
072 Dolglas Santana Juvino 825 50 72º 
073 Marlene Brum de Souza  193 50 73º 
074 Edna da Silva Santana 746 50 74º 
075 Janete Guimarães  744 50 75º 
076 Camila Fernanda da S. Amaral 385 50 76º 
077 Sandreleusa Meireles Farias Ribeiro 786 50 77º 
078 Creuzeni Bragança  023 50 78º 
079 Ana Paula Casteluber  109 50 79º 
080 Maria de Fatima Ribeiro Damasceno 522 0,0 DESCLASSI

FICADO 
081 Jânia dos Santos 672 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 MONITOR DO TRANSPORTE 

ESCOLAR- LH 72 – EMEF MONTEIRO 
LOBATO (TERRA BOA) 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Valdicleia  Felippe Pacheco 129 70 1º 
002 Flávia Luciana da Silva Souza 817 70 2º 
003 Atcleia Guedes Gonçalves 712 60 3º 
004 Edmeia Viéri Ferreira Ruas 493 50 4º 
005 Gedeon Tavares Dacol 427 40 5º 
006 Vanessa veneruche de Oliveira 020 40 6º 
007 Ezequiel Gabriel  714 30 7º 

 MONITOR DO TRANSPORTE 
ESCOLAR- LH 12 – EMEF MATILDE 

DUTRA ROZO ( ALVORADA) 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Geiciele Alves Pereira 168 50 1º 
002 Jeffeson Lucas Barbosa 040 40 2º 
003 Adriele da Silva Franchetta 333 40 3º 
004 Roseneide de Oliveira 071 30 4º 

 MONITOR DO TRANSPORTE 
ESCOLAR- ALVORADA DO OESTE 

   
 

 

(ZONA URBANA) – EMEF MATILDE 
DUTRA ROZO 

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Nacípio Gomes Melo 090 60 1º 
002 Williosmar de Oliveira 017 60 2º 
003 Jose Aparecido Cassimiro 687 50 3º 
004 Marcia Soares Carvalho 573 50 4º 
005 Iliasmar Vasconcelos de Souza  198 50 5º 
006 Cirilo Pereira Rocha 288 50 6º 
007 Juliano Solton 170 50 7º 
008 Rodrigo Rodrigues Barbosa  480 50 8º 
009 Keytson Lucas Pereira Miranda  229 50 9º 
010 Willington Fernando da Graça Pinheiro 706 50 10º 
011 Mateus Henrique Martins da Silva 779 50 11º 
012 Wellington Martins  006 50 12º 
013 Ruan Lucas de Sá 850 50 13º 
014 Angelita Passos Rodrigues da Costa 857 40 14º 
015 Glauber Silva de Jesus 425 40 15º 
016 Deividi de Alencar 541 40 16º 
017 Bruno Ricardo Brante da Silva Gomes  702 40 17º 
018 Haddad Dalla Picola Barbosa 330 40 18º 
019 Ranieli Aparecida Fogaça da Silva 586 40 19º 
020 Regiane Pereira de Souza  709 40 20º 
021 Paulo Fagnner dos Reis Rodrigues 832 40 21º 
022 Juliano Gomes de Deus  340 40 22º 
023 Cristiane Muczinski Raimundo 091 40 23º 
024 Beatriz Porto Rodrigues 821 40 24º 
025 Carina da Silva Campos da Rocha  289 40 25º 
026 Romario Pereira da Silva 530 40 26º 
027 Geslane Tavares Dalcool 844 40 27º 
028 Rayane Rosa da Silva  224 40 28º 
029 Marcos Antonio Dias de Lima 018 40 29º 
030 Kevin Phatrick de Sousa  710 40 30º 
031 Diana Ferreira de Lima 647 40 31º 
032 Wellington Dalla de Oliveira 705 40 32º 
033 Wagner Henrique Freire de Oliveira 542 40 33º 
034 Edmar Rodrigues da Cruz 846 30 34º 
035 Anderson de Oliveira Santos  013 30 35º 
036 Reginaldo de Souza Costa  136 30 36º 
037 Valdivino Braga de Oliveira 059 30 37º 
038 Mirian de Souza Alves Pereira 326 30 38º 
039 Cleonice Maria dos Santos  011 30 39º 
040 Lilian Shamanta Faustina Simon 843 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 MONITOR DO TRANSPORTE 

ESCOLAR- LH 15 – EMEF NOVO 
DESTINO (LH14) 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Magda Celestino Barbosa do Nascimento 125 50 1º 

 
 

(ZONA URBANA) – EMEF MATILDE 
DUTRA ROZO 

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Nacípio Gomes Melo 090 60 1º 
002 Williosmar de Oliveira 017 60 2º 
003 Jose Aparecido Cassimiro 687 50 3º 
004 Marcia Soares Carvalho 573 50 4º 
005 Iliasmar Vasconcelos de Souza  198 50 5º 
006 Cirilo Pereira Rocha 288 50 6º 
007 Juliano Solton 170 50 7º 
008 Rodrigo Rodrigues Barbosa  480 50 8º 
009 Keytson Lucas Pereira Miranda  229 50 9º 
010 Willington Fernando da Graça Pinheiro 706 50 10º 
011 Mateus Henrique Martins da Silva 779 50 11º 
012 Wellington Martins  006 50 12º 
013 Ruan Lucas de Sá 850 50 13º 
014 Angelita Passos Rodrigues da Costa 857 40 14º 
015 Glauber Silva de Jesus 425 40 15º 
016 Deividi de Alencar 541 40 16º 
017 Bruno Ricardo Brante da Silva Gomes  702 40 17º 
018 Haddad Dalla Picola Barbosa 330 40 18º 
019 Ranieli Aparecida Fogaça da Silva 586 40 19º 
020 Regiane Pereira de Souza  709 40 20º 
021 Paulo Fagnner dos Reis Rodrigues 832 40 21º 
022 Juliano Gomes de Deus  340 40 22º 
023 Cristiane Muczinski Raimundo 091 40 23º 
024 Beatriz Porto Rodrigues 821 40 24º 
025 Carina da Silva Campos da Rocha  289 40 25º 
026 Romario Pereira da Silva 530 40 26º 
027 Geslane Tavares Dalcool 844 40 27º 
028 Rayane Rosa da Silva  224 40 28º 
029 Marcos Antonio Dias de Lima 018 40 29º 
030 Kevin Phatrick de Sousa  710 40 30º 
031 Diana Ferreira de Lima 647 40 31º 
032 Wellington Dalla de Oliveira 705 40 32º 
033 Wagner Henrique Freire de Oliveira 542 40 33º 
034 Edmar Rodrigues da Cruz 846 30 34º 
035 Anderson de Oliveira Santos  013 30 35º 
036 Reginaldo de Souza Costa  136 30 36º 
037 Valdivino Braga de Oliveira 059 30 37º 
038 Mirian de Souza Alves Pereira 326 30 38º 
039 Cleonice Maria dos Santos  011 30 39º 
040 Lilian Shamanta Faustina Simon 843 0,0 DESCLASSI

FICADO 
 MONITOR DO TRANSPORTE 

ESCOLAR- LH 15 – EMEF NOVO 
DESTINO (LH14) 

   

Ord NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃ
O 

NOT
A 

COLOCAÇÃ
O 

001 Magda Celestino Barbosa do Nascimento 125 50 1º 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 

016/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1972/17/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoei-
ro, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 
1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Com-
plementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, material médico hospitalar e ra-
diológico, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. Valor Estimado: R$ 10.115.321,60 (dez milhões, cento 
e quinze mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos), 
tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 26 de abril 
de 2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 10 de abril de 2017.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS 005/CGSRP/2017

A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, através de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto n.º 4.859 de 20 de ja-
neiro de 2.017, no uso de suas atribuições legais, tornam público 
aos interessados, o resultado da licitação Pregão Eletrônico 005/
CGSRP/2017 para Formação de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 2-012/CGSRP/2017
Objeto: Formação de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, com abastecimento 
em um raio de 50 km da sede da Prefeitura do Município de Vale 
do Paraíso, para atender as necessidades das Secretarias desta 
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO (SEMTAS, SEMECE, 
SEMOSPA, SEMSAU e GABINETE), de acordo com as especi-
ficações, quantitativos e locais de entrega relacionados no Termo 
de Referência anexo V.

Empresa Vencedora:
      JAPONESA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 

CNPJ: 07.188.368/0002-55
VALOR: R$ 637.760,00 (seiscentos e trinta e sete mil, setecentos 

e sessenta reais);
ELVIS DIAS DE SOUZA ME – CNPJ: 13.436.844/0001-21 
VALOR: R$ 84.067,40 (oitenta e quatro mil e sessenta e sete 

reais e quarenta centavos).
Para maiores Informações, no endereço Avenida: Paraíso, nº 2601 

– setor 01, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL/
PREGÃO da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo 
telefone (69) 3464-1005/1462 ou pelo e-mail: cpl.net@outlook.
com, com Geliel dos Santos Neres Presidente da Comissão de 
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços.

Vale do Paraíso/RO, 07 de abril de 2017.

Parecer Jurídico: Loana Carla dos Santos Marques
Parecer Controle Interno: Cleider Roberto da Rocha

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO 

Av. Paraíso

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, através de seu Pregoeiro Oficial, 
20de janeiro de 2.017, no uso de suas atribuições legais, tornam público aos interessados, o resultado 
Pregão Eletrônico 005/CGSRP/2017 
 
 
Processo Administrativo nº 2-012
Objeto: Formação de Registro de Preços para futura ee
abastecimento em um raio de 50 km da sede da Prefeitura do Município de Vale do Paraíso,
necessidades das Secretarias desta Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO (SEMTAS, SEMECE, SEMOSPA, 
SEMSAU e GABINETE), de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega relacionados no Termo 
de Referência anexo V. 
 
 

Empresa Vencedora: 
JAPONESACOMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

VALOR: R$ 637.760,00 (seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta reais
ELVIS DIAS DE SOUZA ME 
VALOR: R$ 84.067,40 (oitenta e quatro mil e sessenta e sete reais e quarenta centavos).
 

Para maiores Informações, no endereço
Licitação – CPL/PREGÃO da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo 
e-mail: cpl.net@outlook.com, com Geliel 
Registro de Preços. 

 

 
 
 
 
Parecer Jurídico: Loana Carla dos Santos Marques
Parecer Controle Interno: Cleider Roberto da Rocha

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO 
Lei de Criação n.º 367 de 13/02/1992 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Av. Paraíso nº 2601 – Setor 01 – Vale do Paraíso/RO – CEP: 76.923
 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto n.º 4.
, no uso de suas atribuições legais, tornam público aos interessados, o resultado 

Pregão Eletrônico 005/CGSRP/2017 para Formação de Registro de Preços. 

012/CGSRP/2017 
Formação de Registro de Preços para futura eeventual aquisição de Combustíveis e Lubrificantes, com 

abastecimento em um raio de 50 km da sede da Prefeitura do Município de Vale do Paraíso,
necessidades das Secretarias desta Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO (SEMTAS, SEMECE, SEMOSPA, 

de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega relacionados no Termo 

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ: 07.188.368/0002-55 
seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta reais);

DIAS DE SOUZA ME – CNPJ: 13.436.844/0001-21 
(oitenta e quatro mil e sessenta e sete reais e quarenta centavos).

Para maiores Informações, no endereçoAvenida: Paraíso, nº 2601 – setor 01, na Sala da Comissão Permanente de 
CPL/PREGÃO da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo telefone (69) 3464

, com Geliel dos Santos Neres Presidente da Comissão de Gerenciamento do Sistema de 

Vale do Paraíso/RO
 
 

 
Flávio Duarte Vargas 

Pregoeiro 
Dec. nº 4.859 de 20/01/2017 

 
 
 
 
 

: Loana Carla dos Santos Marques 
Cleider Roberto da Rocha 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO - RO 

CEP: 76.923-000 

 

PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 005/CGSRP/2017 

nomeado pelo Decreto n.º 4.859 de 
, no uso de suas atribuições legais, tornam público aos interessados, o resultado da licitação 

Combustíveis e Lubrificantes, com 
abastecimento em um raio de 50 km da sede da Prefeitura do Município de Vale do Paraíso, para atender as 
necessidades das Secretarias desta Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO (SEMTAS, SEMECE, SEMOSPA, 

de acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega relacionados no Termo 

); 

(oitenta e quatro mil e sessenta e sete reais e quarenta centavos). 

, na Sala da Comissão Permanente de 
telefone (69) 3464-1005/1462 ou pelo 

Neres Presidente da Comissão de Gerenciamento do Sistema de 

 
 

Vale do Paraíso/RO,07de abril de 2017. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

O Presidente da COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
PRODUTORES DE LEITE E CAFÉ DE JI-PARANÁ LTDA 
- COOPERLEITE

inscrito no CNPJ 04.203.879/0001.20, no uso de suas atribui-
ções legais, convoca os senhores Associados, para reunirem em 
Assembleia ordinária, a ser realizado no dia 28 DE ABRIL DE 
2017, na sede da Cooperativa Localizado a Linha 08, Gleba 
04 lote 24 zona rural, primeira convocação às 14:00 Horas, 
segunda 15:00 horas, terceira e última convocação as 16.00 
horas, para tratar assunto sobre:

Prestação de contas de 2016 (Demonstrações Contábeis);
Assuntos internos;
Filiação de novos sócios;
Filiação na Unicafí

Ji-Paraná RO, 10 de abril de 2017.



Pubicações Oficial2-4 Vence finalmente quem não se apóia nos outros.Rondônia, segunda e terça-feira, 10 e 11 de abril de 2017 - Correio Popular

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/SRP/2017
PROCESSO Nº 558/SRP/2016

VALIDA ATÉ: 11/04/2018

Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, inscrito 
no CNPJ sob o no 63.787.071/0001-04, com sede na Rua Dom Pedro I, 
2389, Centro, nesta cidade de Mirante da Serra-RO, e a empresa N.V  
VERDE & CIA LTDA – ME, sob CNPJ: 03.363.727/0001-21 com 
sede na rua Caucheiro,1765,Nova Brasília, na Cidade de Ji-paraná, nos 
termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal 
10.519/02 e, pelo Decreto Municipal nº 872/2007 e de acordo com as 
demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas 
apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 em 
virtude de deliberação do Pregoeiro, e da homologação do procedimento 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, firmam a presente ata 
para registrar os preços ofertados pelas empresas para fornecimento 
dos objetos conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O objeto da presente ata é o registro de preços por estimativa, para a es-

tipulação de condições para Futura e Eventual Aquisição de Material 
de Consumo - Material de Construção, Elétrico, Eletrônico, Pintura, 
Proteção e Segurança, para atender a Prefeitura Municipal de Mirante 
da Serra, conforme especificações técnicas e condições complementares 
descritas nos Anexos do Edital do certame, relativo ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 036/CPL/2016 cujos elementos a integra.

A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos 
aproximados, observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da Lei 
Federal nº 8666/93, apenas quanto aos acréscimos.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Município 
de Mirante da Serra a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sendo-lhe facultado a realização de licitações especifica para aquisição 
do objeto, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 12 

(doze) meses, contado da data da assinatura, conforme previsto no § 3º, 
do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos re-
feridos na Cláusula I, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios de 
aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, conforme 
previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do parágrafo 
2º, do art. 3º do Decreto Municipal nº 872/2007 que disciplina o sistema 
de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Apenas será aceita a figura do carona de órgão da administração públi-
ca, entidades governamentais ou associações sem fins lucrativos desde 
que pertencentes e sediadas no Município e desde que não representem 
órgãos estaduais ou federais, até o máximo de 100% do valor licitado.

Cabe ao órgão ou entidade solicitante consultar o fornecedor e 
apresentar ao Gerente da Comissão de Registro de Preços documento 
autorizando a aquisição.

CLÁUSULA V – DO PREÇO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados de forma a impedir a manutenção do 
contrato, considerando que a comprovação da existência do desequilí-
brio, é de incumbência do interessado.

CLÁUSULA VI – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

Ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas 
planilhas de custos ou notas fiscais: uma do tempo atual e outra da 
época da proposta, pois são esses os períodos a serem considerados 
pela Administração Pública e somente esses justificam o atendimento 
do pleito.

Poderá a administração liberar o fornecedor do contrato firmado quan-
do observados fatos, comprovadamente imprevisíveis e não provocados 
pela empresa vencedora do certame, que inviabilizem o contrato no 
todo ou em parte.

Circunstâncias alheias ao custo do contrato, como má gestão da 
empresa, não justificam a quebra contratual, serão sujeitas as atas de 
registros de preços a alterações sempre que for comprovada a ocorrência 
de fatos da administração, fatos do príncipe ou fatos incertos que alterem 
o equilíbrio-econômico financeiro.

CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS
O prazo para o fornecedor iniciar o fornecimento é imediato à 

entrega da nota de empenho parcelado conforme necessidade do 
órgão, conforme especificação no contrato firmado entre a adminis-
tração e o fornecedor.

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
O pagamento pela regular entrega dos materiais será no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) dias, após a entrega regular do material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, e após o recebimento definitivo pelo 
setor competente, através de cheque, em moeda corrente.

CLÁUSULA IX – DO LOCAL PARA E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo de entrega é imediato a solicitação 

da secretaria ou órgão da administração, após assinatura do contra-
to de fornecimento e entrega da nota de empenho O prazo para a 
assinatura do contrato, ou recebimento do instrumento equivalente, 
encontra-se estabelecido no edital.

Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues nas secretarias 
ou órgãos da administração, conforme solicitação no horário comer-
cial entre 7:00 e 13:00 horas.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS 
MATERIAIS

Os contratos de serviços decorrentes da presente ata de registro 
de preços serão formalizados nos termos do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016.

As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de serviços efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, 
sociais e trabalhistas) que seja devido em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora.

A licitante vencedora declara haver levado em conta, na apre-
sentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a execução dos contratos, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em 
cada execução de serviços decorrente da presente ata deverão ser 
observadas as disposições constantes do Edital de PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 036/CPL/2016, que a precedeu, e integra o presente 
instrumento de compromisso, inclusive as cláusulas relativas à 
prestação da garantia no percentual previsto.

Pedidos de Prestação de serviços com previsão de consumo para 
12 (doze) meses, com entrega programada da sexta parte do quan-
titativo a cada bimestre.

A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de seu 
fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá 
a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93.

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES
Em caso de atraso injustificado na entrega dos suprimentos, 

ficará(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) sujeita(s) a multa nos se-
guintes percentuais:

Multa 2% (dois por cento), nos dois primeiros dias de atraso, sobre 
o valor total de cada item não entregue na dada fixada;

Juros de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), a partir 
do 3º (terceiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não 
entregue na data fixada, até o 10º (décimo) dia de atraso;

Juros de mora de 0,50% (meio por cento), a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue 
na data fixada, até o 25º (vigésimo quinto) dia de atraso;

Juros de mora de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a 
partir do 26º (vigésimo sexto) dia de atraso em diante, sobre o valor 
total de cada item não entregue na data fixada;

Nos percentuais definidos no subitem anterior, considerar-se-á 
como limite para sua aplicação, individual ou cumulativamente, o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho.

Caso o atraso na entrega do(s) item(ns) supere 30 (trinta) dias, 
poderá a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, a seu exclusivo 
juízo, cancelá-lo(s) na Nota de Empenho que o(s) requisitou e 
determinar à(s) licitante(s) inadimplente(s) sanções mais graves de-
finidas no Edital de Licitação e nas Leis Nos 8.666/93 e 10.512/2002 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Pela Administração, quando:
As licitantes vencedoras não cumprirem as obrigações constantes 

desta Ata de Registro de Preços;
A(s) licitante(s) vencedor(as) não retirar(em) a nota de empenho 

ou assinar(em) o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua(s) justificativa(s);

A(s) licitante(s) vencedor(as) der(em) causa a rescisão adminis-
trativa de contrato decorrente da presente ata de registro de preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;

Pela(s) licitante(s) vencedor(as), quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços;

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, pela admi-
nistração, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram 
esta Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) 
licitante(s) vencedora(s), a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes con-
secutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
mediante requisição de Autorização de Fornecimento de Materiais 
ou Serviços (AFMS).

Autorizado o fornecimento, será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedida da elaboração do contrato pela Administração, 
se for o caso.

Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão 
às regras contidas naquele instrumento.

Os termos firmados na Ata de Licitação, Ata de Registro de Preços 
e demais documentos deste Processo continuarão em vigor naquilo 
que o Contrato não se pronunciar.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/

CPL/2016, a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem 
como todos os demais elementos do Processo nº 558/SRP/2016

A eficácia da validade da presente ata de registro de preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, pelo Ordenador de 
Despesas da Prefeitura do Município de Mirante da Serra.

________________________
Andra Delfino Silva 

Presidente – SRP
Mat. 1357
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ANEXO I 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 
QUANT. 

LICITADA 
4 ADAPTADOR DE 60mm PVC UND TIGRE N.V VERDE R$ 9,33 R$ 1.539,45 165 

12 ARAME GALVANIZADO Nº 18 KG GERDAU N.V VERDE R$ 15,48 R$ 448,92 29 
13 ARAME GALVANIZADO Nº. 14 KG GERDAU N.V VERDE R$ 12,32 R$ 394,24 32 
23 ARRUELA PVC P/ ELETRODUTO 1" UND WETZEL N.V VERDE R$ 0,84 R$ 210,00 250 
32 UNID BOCAL PLAFON UND PERLEX N.V VERDE R$ 4,33 R$ 1.991,80 460 
36 BOMBA SUBMERSA 950 UND VIBRAGUA N.V VERDE R$ 225,09 R$ 11.254,50 50 

37 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO 
BRANCA TAMANHOS DIVERSOS 

PAR FUGIWARA N.V VERDE R$ 35,28 R$ 5.997,60 170 
41  BROCA AÇO 10mm UND IRWIN N.V VERDE R$ 21,18 R$ 1.164,90 55 
42 BROCA AÇO 2,5mm UND IRWIN N.V VERDE R$ 4,49 R$ 246,95 55 
43 BROCA AÇO 5mm UND IRWIN N.V VERDE R$ 7,64 R$ 420,20 55 
44 BUCHA DE REDUÇÃO 3/4 X 1/2" UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,87 R$ 87,00 100 
48 BUCHA DE REDUÇÃO ¾ PARA ½ PVC. UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,04 R$ 104,00 100 
49 BUCHA DE REDUÇÃO 40x20 UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,23 R$ 223,00 100 

50 BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC 25 X 
20mm. UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,14 R$ 114,00 100 

51 BUCHA PLÁSTICA FIX Nº 8 UND ANCORA N.V VERDE R$ 0,80 R$ 80,00 100 
52 BUCHA PVC P/ ELETRODUTO 1" UND WETZEL N.V VERDE R$ 0,79 R$ 79,00 100 
67 CABO FLEXÍVEL 16mm MT CORDEIRO N.V VERDE R$ 5,12 R$ 1.382,40 270 
79 CADEADO Nº 35 UND PAPAIZ N.V VERDE R$ 19,50 R$ 1.170,00 60 
80 CADEADO Nº 50 UND PAPAIZ N.V VERDE R$ 32,48 R$ 2.598,40 80 

83 
CAIXA DÁGUA EM POLIPROPILENO, 
COM TAMPA, CAPACIDADE 1.000LT, 
AZUL 

UND 
FORT LEV N.V VERDE R$ 408,39 R$ 11.434,92 28 

89 CAIXA PARA PADRÃO TRIFÁSICA UND TAF N.V VERDE R$ 129,70 R$ 6.485,00 50 
93 CANALETA EXTERNA 2 m UND PERPLEX N.V VERDE R$ 4,96 R$ 644,80 130 
99 CAPS SOLDAVEL DE PVC 60mm. UND TIGRE N.V VERDE R$ 6,14 R$ 325,42 53 
103 CHAVE BIELA 13mm UND ROBUST N.V VERDE R$ 18,50 R$ 610,50 33 
104 CHAVE DE FENDA 1/4x6 UND TRAMONTINA N.V VERDE R$ 7,07 R$ 282,80 40 
105 CHAVE DE TESTE UND TRAMONTINA N.V VERDE R$ 16,56 R$ 414,00 25 

111 COLAR DE TOMADA DE PVC 110mm 
PARA ½? PVC 

UND TIGRE N.V VERDE R$ 16,00 R$ 768,00 48 

112 COLAR DE TOMADA DE PVC DE 
60mmSAíDA 20mm. 

UND TIGRE N.V VERDE R$ 9,63 R$ 462,24 48 
113 CONECTOR P/HASTE 5/8 REFORÇADO  UND INTELLI N.V VERDE R$ 5,64 R$ 310,20 55 

121 COTOVELO JOELHO PVC 90º DE 25 
MM,EXTREMIDADES BOLSA SOLDÁVEL 

UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,92 R$ 230,00 250 
122 COTOVELO JOELHO PVC 90º DIÂMETRO UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,70 R$ 187,60 268 
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124 COTOVELO JOELHO PVC 90º DIÂMETRO 
32 mm UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,04 R$ 359,04 176 

126 COTOVELO PVC DIÂMETRO 100 MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 10,65 R$ 2.130,00 200 
130 CURVA PVC 25 mm UND TIGRE N.V VERDE R$ 5,80 R$ 1.044,00 180 
131 CURVA PVC 32 mm UND TIGRE N.V VERDE R$ 4,68 R$ 795,60 170 
132 CURVA PVC 40 mm UND TIGRE N.V VERDE R$ 7,68 R$ 1.190,40 155 
133 CURVA PVC ESGOTO 40MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 5,68 R$ 1.249,60 220 
134 CURVA PVC P/ ELETRODUTO 180º 1.1/4" UND TIGRE N.V VERDE R$ 6,81 R$ 1.225,80 180 
135 CURVA PVC P/ ELETRODUTO 90º 1" UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,75 R$ 481,25 175 
137 CURVA PVC SOLDÁVEL 25MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,70 R$ 372,60 138 
138 CURVA PVC SOLDÁVEL 32MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 4,98 R$ 627,48 126 
169 ELETRODUTO CORRUGADO 3/4 UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,93 R$ 1.775,60 920 
174 ESPELHO CEGO 4x2 UND PERPLEX N.V VERDE R$ 4,65 R$ 116,25 25 
186 FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA MT sیhl N.V VERDE R$ 1,09 R$ 12.535,00 11.500 

188 

FIO ELÉTRICO, TIPO FLEXÍVEL, BITOLA 4 
COR AZUL, MATERIAL CONDUTOR 
COBRE,MATERIAL ISOLANTE TENSÃO 
750 ROLO C/100 m. RL CORDEIRO N.V VERDE R$ 144,97 R$ 73.354,82 506 

205 FITA VEDA ROSCA, 18MM X 50M, 
LARGURA UND TIGRE N.V VERDE R$ 10,33 R$ 1.239,60 120 

206 FITA ZEBRADA LARANJA/BRANCO 70 
MM X UND CARBOGRAFITE N.V VERDE R$ 19,80 R$ 1.683,00 85 

213 INTERRUPTOR DE DUAS SEÇÕES C/  
ESPELHO UND PERPLEX N.V VERDE R$ 11,26 R$ 3.040,20 270 

214 INTERRUPTOR DE UMA SEÇÃO COM 
ESPELHO UND PERPLEX N.V VERDE R$ 5,29 R$ 1.428,30 270 

215 INTERRUPTOR EMBUTIR C/ 01 TECLA C/ 
ESPELHO UND PERPLEX N.V VERDE R$ 5,77 R$ 1.615,60 280 

216 INTERRUPTOR EMBUTIR C/ 02 TECLAS 
C/ ESPELHO UND PERPLEX N.V VERDE R$ 10,81 R$ 3.026,80 280 

221 ISOLADOR PIMENTÃO 5/16x42 UND iie N.V VERDE R$ 4,74 R$ 1.042,80 220 
223 JOELHO 25x1/2 UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,83 R$ 603,90 330 
225 JOELHO LISO/ROSCA 25mm. UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,21 R$ 884,00 400 
230 JOELHO PVC ESGOTO 90° 50MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,62 R$ 340,60 130 
232 JOELHO PVC SOLDÁVEL 90° 25MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,70 R$ 91,00 130 
243 KIT CAVALETE ½?? EM POLIPROPILENO. KIT TIGRE N.V VERDE R$ 66,28 R$ 6.628,00 100 

245 LÂMINA DE SERRA MANUAL MATERIAL 
DE AÇO FLEXÍVEL (SERRINHA) 

UND OSRAM N.V VERDE R$ 5,05 R$ 505,00 100 
246 LÂMPADA 40W 127V FLUORESCENTE UND OSRAM N.V VERDE R$ 6,42 R$ 1.284,00 200 

254 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 
127 VOLTS X 40 WATTS 

UND OUROLUX N.V VERDE R$ 30,80 R$ 9.240,00 300 
260  LIMA CHATA C/CABO UND KF N.V VERDE R$ 16,32 R$ 4.080,00 250 
261 LIXA DISCO 100 UND CARBORUNDU N.V VERDE R$ 5,20 R$ 910,00 175 
262 LIXA DISCO 36 UND CARBORUNDU N.V VERDE R$ 5,79 R$ 1.013,25 175 

270 LUVA DE CORRER 60mm ‐ PVC PBA COM 
ANEL UND TIGRE N.V VERDE R$ 16,90 R$ 2.873,00 170 

271 LUVA DE CORRER OCRE DE 150mm COM 
ANEL PARA ESGOTO 

UND TIGRE N.V VERDE R$ 30,78 R$ 4.617,00 150 
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273 LUVA EM PVC 20 MM LISO C/ROSCA UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,42 R$ 302,50 125 
274 LUVA EM PVC 25 MM LISO C/ ROSCA UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,44 R$ 187,20 130 

276 LUVA LISO/ROSCA DE 20mm X 1/2? DE 
PVC TIGRE UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,83 R$ 219,60 120 

277 LUVA LISO/ROSCA DE 25mm X 3/4" PVC UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,36 R$ 184,96 136 
281 LUVA PVC P/ ELETRODUTO ROSCÁVEL 1" UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,54 R$ 215,60 140 
283 LUVA PVC SOLDÁVEL 20MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,51 R$ 61,20 120 
284 LUVA PVC SOLDÁVEL 20MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,67 R$ 83,75 125 
285 LUVA PVC SOLDÁVEL 25MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,73 R$ 242,20 140 
287 LUVA PVC SOLDÁVEL 50MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 3,29 R$ 388,22 118 
288 LUVA PVC SOLDÁVEL 50mm UND TIGRE N.V VERDE R$ 3,03 R$ 303,00 100 
289 LUVA PVC SOLDÁVEL LR 20MM X 1/2" UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,35 R$ 305,50 130 
290 LUVA PVC SOLDÁVEL LR 25MM X 3/4" UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,98 R$ 257,40 130 
295 LUVA ROSCA/ROSCA 3/4 " PVC BRANCO UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,53 R$ 188,19 123 
296 LUVA SOLDÁVEL DE 20 MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,49 R$ 58,80 120 
297 LUVA SOLDÁVEL DE 20mm PVC UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,48 R$ 55,20 115 
298 LUVA SOLDÁVEL DE 25 MM UND TIGRE N.V VERDE R$ 0,75 R$ 82,50 110 

299 

LUVA UNIÃO MATERIAL PVC‐ CLORETO 
DE POLIVINILA, DIÂMETRO 25 
COMPRIMENTOS TOTAL 51, ALTURA 
54,50, PESO 84, NORMAS TÉCNICAS 
NBR 5.648. UND TIGRE N.V VERDE R$ 4,76 R$ 523,60 110 

301 
MANGUEIRA CORRUGADA 1/2" 1ª 
LINHA 

MT 
TIGRE N.V VERDE R$ 2,07 R$ 1.656,00 800 

302 
MANGUEIRA P/ JARDIM NA COR 
LARANJA TRANÇADA 1/2 
POLEGADA 

MT 
TRAMONTINA N.V VERDE R$ 3,05 R$ 2.135,00 700 

303 
MANGUEIRA P/ JARDIM NA COR 
VERDE, EMBORRACHADA, 3/4 
POLEGADAS 

MT 
CONTINENTAL N.V VERDE R$ 5,04 R$ 3.024,00 600 

320 PIMENTÃO LOUÇA UND iie N.V VERDE R$ 4,76 R$ 309,40 65 
326 PLAFON C/ SOQUETE DE LOUÇA UND PERPLEX N.V VERDE R$ 4,97 R$ 472,15 95 
332 PREGO 18 X 27 KG GERDAU N.V VERDE R$ 6,83 R$ 1.639,20 240 
335 PREGO C/ CABEÇA 17 x 27 KG GERDAU N.V VERDE R$ 7,13 R$ 912,64 128 
336 PREGO C/ CABEÇA 17X21 KG GERDAU N.V VERDE R$ 7,13 R$ 819,95 115 
337 PREGO C/ CABEÇA 17X27 KG GERDAU N.V VERDE R$ 7,13 R$ 713,00 100 
338 PREGO C/ CABEÇA 18X24 KG GERDAU N.V VERDE R$ 7,03 R$ 1.616,90 230 
339 PREGO C/ CABEÇA 18x24 KG GERDAU N.V VERDE R$ 7,03 R$ 1.406,00 200 
344 PREGO C/ CABEÇA18 x 24 KG GERDAU N.V VERDE R$ 7,03 R$ 703,00 100 
354 REDUÇÃO 3/4x1/2 UND TIGRE N.V VERDE R$ 1,11 R$ 444,00 400 
355 REDUÇÃO PVC 50x40 UND TIGRE N.V VERDE R$ 3,13 R$ 500,80 160 
387 SOQUETE PARA LAMPADA (PLAFON) UND PERLEX N.V VERDE R$ 4,74 R$ 568,80 120 
388 SOQUETE SIMPLES COM RABICHO UND DECORLUX N.V VERDE R$ 2,78 R$ 361,40 130 
403 TE PVC SOLDAVEL L/R 25MM X 1/2" UND TIGRE N.V VERDE R$ 3,13 R$ 563,40 180 
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404 TE PVC SOLDAVEL L/R 25MM X 3/4" UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,83 R$ 537,70 190 
406 TE SOLDAVEL 25X20 mm UND TIGRE N.V VERDE R$ 2,20 R$ 462,00 210 

467 
TUBO COLETOR OCRE PVC 150mm COM 
ANEL PARA ESGOTO, COM 06 MTS DE 
COMPRIMENTO. 

UND 
TIGRE N.V VERDE R$ 221,67 R$ 55.417,50 250 

468 TUBO OCRE 200mm COM 06 MTS DE  
COMPRIMENTO 

UND TIGRE N.V VERDE R$ 310,00 R$ 71.300,00 230 
471 TUBO PARA ELETRODUTO 1" UND TIGRE N.V VERDE R$ 13,74 R$ 2.954,10 215 

472 TUBO PVC 40mm ESGOTO BARRA 6 
METROS UND TIGRE N.V VERDE R$ 19,30 R$ 4.053,00 210 

474 TUBO PVC DE 60mm PBA BARRA COM 
06 MTS DE COMPRIMENTO 

UND TIGRE N.V VERDE R$ 72,80 R$ 15.142,40 208 

477 TUBO PVC ESGOTO 150MM C/06M 
BRANCA UND TIGRE N.V VERDE R$ 136,27 R$ 28.616,70 210 

486 

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
HIDRÁULILCA, COR MARROM, 
DIÂMETRO NOMINAL 20, OMPRIMENTO 
6 BOLSA 32 ESPESSURA PAREDES 1,50, 
PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A 20" C UND TIGRE N.V VERDE R$ 12,19 R$ 2.535,52 208 

487 

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO  
HIDRÁULILCA, COR MARROM, 
DIÂMETRO NOMINAL 40 MM, 
COMPRIMENTO 6 COMPRIMENTO DA 
BOLSA 40, ESPESSURA  PAREDES 2,40, 
PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A 20" C. UND TIGRE N.V VERDE R$ 36,80 R$ 7.654,40 208 

488 

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
HIDRÁULILCA, COR MARROM, 
DIÂMETRO NOMINAL 50 
COMPRIMENTO 6, COMPRIMENTO 
BOLSA 50, ESPESSURA PAREDES 3, 
PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A 20"C UND TIGRE N.V VERDE R$ 53,80 R$ 11.190,40 208 

489 

PAREDES 3, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A 
20"C NOMINAL 40, COMPRIMENTO 6, 
COMPRIMENTO C/BOLSA 50, 
ESPESSURA, PAREDES 2,10, PRESSÃO 
7,50 KGF/ CM2 A 20" UND TIGRE N.V VERDE R$ 22,95 R$ 4.773,60 208 

490 TUBO SOLDÁVEL ? 25mm ‐ 06 M ‐ PB ? 
PVC  UND TIGRE N.V VERDE R$ 15,50 R$ 3.224,00 208 

491 TUBO SOLDÁVEL ? 32mm ‐ PVC ‐ PB‐ DE 
06 UND TIGRE N.V VERDE R$ 30,30 R$ 6.302,40 208 

492 TUBO, ESGOTO, PVC D= 100 MM, C/06 UND TIGRE N.V VERDE R$ 48,97 R$ 10.185,76 208 
     Total da ARP R$ 440,919,87  
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Andra Delfino Silva 

 
 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

Prefeito Municipal 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

01 

 N.V  VERDE & CIA LTDA – ME 

Rua Caucheiro,1765, Nova Brasília 

CEP:76.908-5008 

Ji-paraná/Ro 

Contatos: 69)3229-3034/ 999816799/ 3411-5500 

E-mail: tolotti.jl@gmail.com  

 

_________________________________ 

José Luiz Tolotti 

Representante legal  

CPF: 080.040.052-68 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017
PROCESSO Nº 558/SRP/2016

VALIDA ATÉ: 11/04/2018

Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, 
inscrito no CNPJ sob o no 63.787.071/0001-04, com sede na Rua 
Dom Pedro I, 2389, Centro, nesta cidade de Mirante da Serra-RO, 
e a empresa COMERCIAL TORRRES LTDA - EPP , inscrita no 
CNPJ:13.807.868/0001-40, com sede na Av. 6 de Maio nº. 2062,Casa 
Preta, na cidade de Ji-paraná/Ro nos termos do art. 15 Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal 10.519/02 e, pelo Decreto 
Municipal nº 872/2007 e de acordo com as demais normas legais 
aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 em virtude de 
deliberação do Pregoeiro, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, firmam a presente ata 
para registrar os preços ofertados pelas empresas para fornecimento 
dos objetos conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O objeto da presente ata é o registro de preços por estimativa, para 

a estipulação de condições para Futura e Eventual Aquisição de 
Material de Consumo - Material de Construção, Elétrico, Ele-
trônico, Pintura, Proteção e Segurança, para atender a Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, conforme especificações técnicas 
e condições complementares descritas nos Anexos do Edital do 
certame, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 
cujos elementos a integra.

A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos 
aproximados, observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8666/93, apenas quanto aos acréscimos.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Muni-
cípio de Mirante da Serra a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultado a realização de licitações especifica para 
aquisição do objeto, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 

12 (doze) meses, contado da data da assinatura, conforme previsto 
no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para tanto, de outros 
meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa deten-
tora, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos 
do parágrafo 2º, do art. 3º do Decreto Municipal nº 872/2007 que 
disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Apenas será aceita a figura do carona de órgão da administração 
pública, entidades governamentais ou associações sem fins lucrativos 
desde que pertencentes e sediadas no Município e desde que não 
representem órgãos estaduais ou federais, até o máximo de 100% 
do valor licitado.

Cabe ao órgão ou entidade solicitante consultar o fornecedor e 
apresentar ao Gerente da Comissão de Registro de Preços documento 
autorizando a aquisição.

CLÁUSULA V – DO PREÇO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados de forma a impedir a manutenção 
do contrato, considerando que a comprovação da existência do 
desequilíbrio, é de incumbência do interessado.

CLÁUSULA VI – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

Ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas 
planilhas de custos ou notas fiscais: uma do tempo atual e outra da 
época da proposta, pois são esses os períodos a serem considerados 
pela Administração Pública e somente esses justificam o atendimento 
do pleito.

Poderá a administração liberar o fornecedor do contrato firmado 
quando observados fatos, comprovadamente imprevisíveis e não 
provocados pela empresa vencedora do certame, que inviabilizem 
o contrato no todo ou em parte.

Circunstâncias alheias ao custo do contrato, como má gestão da 
empresa, não justificam a quebra contratual, serão sujeitas as atas 
de registros de preços a alterações sempre que for comprovada a 
ocorrência de fatos da administração, fatos do príncipe ou fatos 
incertos que alterem o equilíbrio-econômico financeiro.

CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS
O prazo para o fornecedor iniciar o fornecimento é imediato à 

entrega da nota de empenho parcelado conforme necessidade do 
órgão, conforme especificação no contrato firmado entre a adminis-
tração e o fornecedor.

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
O pagamento pela regular entrega dos materiais será no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) dias, após a entrega regular do material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, e após o recebimento definitivo pelo 
setor competente, através de cheque, em moeda corrente.

CLÁUSULA IX – DO LOCAL PARA E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo de entrega é imediato a solicitação 

da secretaria ou órgão da administração, após assinatura do contra-
to de fornecimento e entrega da nota de empenho O prazo para a 
assinatura do contrato, ou recebimento do instrumento equivalente, 
encontra-se estabelecido no edital.

Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues nas secretarias 
ou órgãos da administração, conforme solicitação no horário comer-
cial entre 7:00 e 13:00 horas.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS 
MATERIAIS

Os contratos de serviços decorrentes da presente ata de registro 
de preços serão formalizados nos termos do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016.

As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de serviços efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, 
sociais e trabalhistas) que seja devido em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora.

A licitante vencedora declara haver levado em conta, na apre-
sentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a execução dos contratos, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em 
cada execução de serviços decorrente da presente ata deverão ser 
observadas as disposições constantes do Edital de PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 036/CPL/2016, que a precedeu, e integra o presente 
instrumento de compromisso, inclusive as cláusulas relativas à 
prestação da garantia no percentual previsto.

Pedidos de Prestação de serviços com previsão de consumo para 
12 (doze) meses, com entrega programada da sexta parte do quan-
titativo a cada bimestre.

A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de seu 
fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá 
a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93.

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES
Em caso de atraso injustificado na entrega dos suprimentos, 

ficará(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) sujeita(s) a multa nos se-
guintes percentuais:

Multa 2% (dois por cento), nos dois primeiros dias de atraso, sobre 
o valor total de cada item não entregue na dada fixada;

Juros de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), a partir 
do 3º (terceiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não 
entregue na data fixada, até o 10º (décimo) dia de atraso;

Juros de mora de 0,50% (meio por cento), a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue 
na data fixada, até o 25º (vigésimo quinto) dia de atraso;

Juros de mora de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a 
partir do 26º (vigésimo sexto) dia de atraso em diante, sobre o valor 
total de cada item não entregue na data fixada;

Nos percentuais definidos no subitem anterior, considerar-se-á 
como limite para sua aplicação, individual ou cumulativamente, o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho.

Caso o atraso na entrega do(s) item(ns) supere 30 (trinta) dias, 
poderá a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, a seu exclusivo 
juízo, cancelá-lo(s) na Nota de Empenho que o(s) requisitou e 
determinar à(s) licitante(s) inadimplente(s) sanções mais graves de-
finidas no Edital de Licitação e nas Leis Nos 8.666/93 e 10.512/2002 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Pela Administração, quando:
As licitantes vencedoras não cumprirem as obrigações constantes 

desta Ata de Registro de Preços;
A(s) licitante(s) vencedor(as) não retirar(em) a nota de empenho 

ou assinar(em) o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua(s) justificativa(s);

A(s) licitante(s) vencedor(as) der(em) causa a rescisão adminis-
trativa de contrato decorrente da presente ata de registro de preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;

Pela(s) licitante(s) vencedor(as), quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços;

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, pela admi-
nistração, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram 
esta Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) 
licitante(s) vencedora(s), a comunicação será feita por publicação 

no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes con-
secutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
mediante requisição de Autorização de Fornecimento de Materiais 
ou Serviços (AFMS).

Autorizado o fornecimento, será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedida da elaboração do contrato pela Administração, 
se for o caso.

Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão 
às regras contidas naquele instrumento.

Os termos firmados na Ata de Licitação, Ata de Registro de Preços 
e demais documentos deste Processo continuarão em vigor naquilo 
que o Contrato não se pronunciar.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/

CPL/2016, a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem 
como todos os demais elementos do Processo nº 558/SRP/2016

A eficácia da validade da presente ata de registro de preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, pelo Ordenador de 
Despesas da Prefeitura do Município de Mirante da Serra.

________________________
Andra Delfino Silva 

Presidente – SRP
Mat. 1357
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 
QUANT. 
LICITADA 

28 BALDE P/ CIMENTO 10 LT PRETO UND PLASNEW COM TORRES 23,48 1.878,40 80 
     Total ARP R$ 1.878,40  

 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

02 

Comercial Torres Ltda - EPP 

Av. 6 de Maio, 2062, Casa Preta, Ji-paraná – Ro 

CNPJ: 13.807.868/0001-40 

Fone:69) 3421-7345 

E-mail: msprojetos02@gmail.com  

 

_________________________________ 

JESSICA GUIMARAES LANES 

Representante legal  

CPF: 004.132.812-48 
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MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 
QUANT. 
LICITADA 

28 BALDE P/ CIMENTO 10 LT PRETO UND PLASNEW COM TORRES 23,48 1.878,40 80 
     Total ARP R$ 1.878,40  

 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

02 

Comercial Torres Ltda - EPP 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SRP/2017
PROCESSO Nº 558/SRP/2016

VALIDA ATÉ: 11/04/2018

Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, inscrito 
no CNPJ sob o no 63.787.071/0001-04, com sede na Rua Dom Pedro 
I, 2389, Centro, nesta cidade de Mirante da Serra-RO, e a empresa 
GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - ME , 
inscrita no CNPJ:22.854.208/0001-00, com sede na Av. Paraná, nº. 
341,Novo Horizonte, na cidade de Cacoal/Ro nos termos do art. 15 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal 10.519/02 e, pelo 
Decreto Municipal nº 872/2007 e de acordo com as demais normas 
legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 em virtude de 
deliberação do Pregoeiro, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, firmam a presente ata 
para registrar os preços ofertados pelas empresas para fornecimento 
dos objetos conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O objeto da presente ata é o registro de preços por estimativa, para 

a estipulação de condições para Futura e Eventual Aquisição de 
Material de Consumo - Material de Construção, Elétrico, Ele-
trônico, Pintura, Proteção e Segurança, para atender a Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, conforme especificações técnicas 
e condições complementares descritas nos Anexos do Edital do 
certame, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 
cujos elementos a integra.

A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos 
aproximados, observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8666/93, apenas quanto aos acréscimos.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Muni-
cípio de Mirante da Serra a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultado a realização de licitações especifica para 
aquisição do objeto, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 

12 (doze) meses, contado da data da assinatura, conforme previsto 
no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.
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Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para tanto, de outros 
meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa deten-
tora, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos 
do parágrafo 2º, do art. 3º do Decreto Municipal nº 872/2007 que 
disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Apenas será aceita a figura do carona de órgão da administração 
pública, entidades governamentais ou associações sem fins lucrativos 
desde que pertencentes e sediadas no Município e desde que não 
representem órgãos estaduais ou federais, até o máximo de 100% 
do valor licitado.

Cabe ao órgão ou entidade solicitante consultar o fornecedor e 
apresentar ao Gerente da Comissão de Registro de Preços documento 
autorizando a aquisição.

CLÁUSULA V – DO PREÇO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados de forma a impedir a manutenção 
do contrato, considerando que a comprovação da existência do 
desequilíbrio, é de incumbência do interessado.

CLÁUSULA VI – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

Ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas 
planilhas de custos ou notas fiscais: uma do tempo atual e outra da 
época da proposta, pois são esses os períodos a serem considerados 
pela Administração Pública e somente esses justificam o atendimento 
do pleito.

Poderá a administração liberar o fornecedor do contrato firmado 
quando observados fatos, comprovadamente imprevisíveis e não 
provocados pela empresa vencedora do certame, que inviabilizem 
o contrato no todo ou em parte.

Circunstâncias alheias ao custo do contrato, como má gestão da 
empresa, não justificam a quebra contratual, serão sujeitas as atas 
de registros de preços a alterações sempre que for comprovada a 
ocorrência de fatos da administração, fatos do príncipe ou fatos 
incertos que alterem o equilíbrio-econômico financeiro.

CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS
O prazo para o fornecedor iniciar o fornecimento é imediato à 

entrega da nota de empenho parcelado conforme necessidade do 
órgão, conforme especificação no contrato firmado entre a adminis-
tração e o fornecedor.

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
O pagamento pela regular entrega dos materiais será no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) dias, após a entrega regular do material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, e após o recebimento definitivo pelo 
setor competente, através de cheque, em moeda corrente.

CLÁUSULA IX – DO LOCAL PARA E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo de entrega é imediato a solicitação 

da secretaria ou órgão da administração, após assinatura do contra-
to de fornecimento e entrega da nota de empenho O prazo para a 
assinatura do contrato, ou recebimento do instrumento equivalente, 
encontra-se estabelecido no edital.

Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues nas secretarias 
ou órgãos da administração, conforme solicitação no horário comer-
cial entre 7:00 e 13:00 horas.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS 
MATERIAIS

Os contratos de serviços decorrentes da presente ata de registro 
de preços serão formalizados nos termos do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016.

As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de serviços efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, 
sociais e trabalhistas) que seja devido em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora.

A licitante vencedora declara haver levado em conta, na apre-
sentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a execução dos contratos, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em 
cada execução de serviços decorrente da presente ata deverão ser 
observadas as disposições constantes do Edital de PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 036/CPL/2016, que a precedeu, e integra o presente 
instrumento de compromisso, inclusive as cláusulas relativas à 
prestação da garantia no percentual previsto.

Pedidos de Prestação de serviços com previsão de consumo para 
12 (doze) meses, com entrega programada da sexta parte do quan-
titativo a cada bimestre.

A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de seu 
fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá 
a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93.

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES
Em caso de atraso injustificado na entrega dos suprimentos, 

ficará(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) sujeita(s) a multa nos se-
guintes percentuais:

Multa 2% (dois por cento), nos dois primeiros dias de atraso, sobre 
o valor total de cada item não entregue na dada fixada;

Juros de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), a partir 
do 3º (terceiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não 
entregue na data fixada, até o 10º (décimo) dia de atraso;

Juros de mora de 0,50% (meio por cento), a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue 
na data fixada, até o 25º (vigésimo quinto) dia de atraso;

Juros de mora de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a 
partir do 26º (vigésimo sexto) dia de atraso em diante, sobre o valor 

total de cada item não entregue na data fixada;
Nos percentuais definidos no subitem anterior, considerar-se-á 

como limite para sua aplicação, individual ou cumulativamente, o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho.

Caso o atraso na entrega do(s) item(ns) supere 30 (trinta) dias, 
poderá a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, a seu exclusivo 
juízo, cancelá-lo(s) na Nota de Empenho que o(s) requisitou e 
determinar à(s) licitante(s) inadimplente(s) sanções mais graves de-
finidas no Edital de Licitação e nas Leis Nos 8.666/93 e 10.512/2002 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Pela Administração, quando:
As licitantes vencedoras não cumprirem as obrigações constantes 

desta Ata de Registro de Preços;
A(s) licitante(s) vencedor(as) não retirar(em) a nota de empenho 

ou assinar(em) o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua(s) justificativa(s);

A(s) licitante(s) vencedor(as) der(em) causa a rescisão adminis-
trativa de contrato decorrente da presente ata de registro de preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;

Pela(s) licitante(s) vencedor(as), quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços;

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, pela admi-
nistração, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram 
esta Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) 
licitante(s) vencedora(s), a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes con-
secutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
mediante requisição de Autorização de Fornecimento de Materiais 
ou Serviços (AFMS).

Autorizado o fornecimento, será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedida da elaboração do contrato pela Administração, 
se for o caso.

Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão 
às regras contidas naquele instrumento.

Os termos firmados na Ata de Licitação, Ata de Registro de Preços 
e demais documentos deste Processo continuarão em vigor naquilo 
que o Contrato não se pronunciar.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/

CPL/2016, a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem 
como todos os demais elementos do Processo nº 558/SRP/2016

A eficácia da validade da presente ata de registro de preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, pelo Ordenador de 
Despesas da Prefeitura do Município de Mirante da Serra.

________________________
Andra Delfino Silva 

Presidente – SRP
Mat. 1357
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 

 VALOR UNIT. 
HOMOLOGAD

O  
 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO  

QUAN
T. 

LICIT
ADA 

54 CABO 6mm MT MEGACAMPOS GLOBAL LUX 
                       
2,13  

                     
745,50  350 

56 

CABO COBRE 6mm; ROLO COM 
100 METROS; GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; COM 
ISOLAÇÃO ANTI‐CHAMA RL MEGACAMPOS GLOBAL LUX 

                  
215,00  

             
268.750,00  1250 

57 

CABO DE COBRE 04mm; ROLO 
COM 100 METROS; GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO; COM ISOLAÇÃO 
ANTI‐CHAMA RL MEGACAMPOS GLOBAL LUX 

                  
122,85  

             
114.250,50  930 

58 

CABO DE COBRE 10mm; ROLO 
COM 100 METROS; GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS, DE 
FABRICAÇÃO; COM ISOLAÇÃO 
ANTI- CHAMA RL  MEGACAMPOS GLOBAL LUX 

                  
335,10  

             
308.292,00  920 

59 

CABO DE COBRE 2,5mm; ROLO 
COM 100 METROS; GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS RL MEGACAMPOS GLOBAL LUX 

                     
77,30  

             
125.999,00  1630 

60 

CABO DE COBRE 2X4mm; ROLO 
COM 100 METROS; GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO; COM ISOLAÇÃO 
ANTI‐CHAMA RL MEGACAMPOS GLOBAL LUX 

                  
295,14  

             
156.424,20  530 

141  DISJUNTOR BIFÁSICO 15A UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
18,55  

                  
1.762,25  95 

142 DISJUNTOR BIFÁSICO 30A UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
18,21  

                  
2.221,62  122 

143 DISJUNTOR BIFÁSICO 50A UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
19,78  

                  
2.413,16  122 

144 DISJUNTOR BIPOLAR 10 AMP UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
18,47  

                  
1.385,25  75 

145 DISJUNTOR BIPOLAR 15 AMP UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
18,30  

                     
915,00  50 

146 DISJUNTOR BIPOLAR 20 AMP UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
18,32  

                  
1.557,20  85 

147 
DISJUNTOR D R 125 AMAPÉRES 
TRIPOLAR. UND SIBRATEC GLOBAL LUX 

                  
107,00  

                
13.375,00  125 

148 
DISJUNTOR D R 25 AMPÉRES 
UNIPOLAR UND SOPRANO GLOBAL LUX 

                       
4,82  

                     
457,90  95 

150 DISJUNTOR DIN 6 AMPÉRES. UND DECORLUX GLOBAL LUX 
                       
4,48  

                     
268,80  60 

151 
DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 15 
AMP. UND DECORLUX GLOBAL LUX 

                       
4,48  

                     
268,80  60 

153 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 60 UND SOPRANO GLOBAL LUX                                        80 
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7,14  1.428,00  

343 PREGO C/ CABEÇA 22X48 KG GERDAU GLOBAL LUX 
                       
7,15  

                  
2.717,00  380 

345 PREGO C/ CABEÇA 18 x 27 KG GERDAU GLOBAL LUX 
                       
7,12  

                     
712,00  100 

348 
REATOR ELETRÔNICO 2X20 W, 
127 V. UND NSK GLOBAL LUX 

                     
28,94  

                  
3.183,40  110 

349 
REATOR ELETRÔNICO 2X40 W, 
127 V. UND NSK GLOBAL LUX 

                     
32,56  

                  
3.581,60  110 

350 
REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 
250 V. UND NSK GLOBAL LUX 

                     
62,00  

                  
7.130,00  115 

351 REATOR VAPOR DE SÓDIO 250 V UND IDEAL GLOBAL LUX 
                     
75,85  

                  
8.722,75  115 

382 
SENSOR DE PRESENÇA 110/220 
VOLTS. UND DECORLUX GLOBAL LUX 

                     
43,49  

                
16.091,30  370 

     TOTAL ARP R$ 1.202.355,77  
 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

03 

GLOBAL LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI – ME 

  CNPJ :22.854.208/0001-00 

Av. Paraná, nº. 341, Novo Horizonte, CEP:76.962-083 

Tel: 69) 3441-8579 – 98434-1911 

e-mail: globallux2015@gmail.com   

 Cacoal/Ro   

 

_________________________________ 

Fernando Casado Ramires Donadelli 

Representante legal  

CPF: 779.365.152-91 
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AMP. 34,12  2.729,60  

154 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
15 AMP UND SOPRANO GLOBAL LUX 

                     
17,53  

                  
1.016,74  58 

155 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
40 AMP UND DECORLUX GLOBAL LUX 

                       
4,42  

                     
256,36  58 

156 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
C 15 AMP 2. P. UND SOPRANO GLOBAL LUX 

                     
18,49  

                  
1.072,42  58 

157 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
C 40 AMP UND DECORLUX GLOBAL LUX 

                       
4,48  

                     
259,84  58 

160 DISJUNTOR TRIFÁSICO 50A UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
33,28  

                  
3.827,20  115 

161 DISJUNTOR TRIFÁSICO 60A UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
33,40  

                  
3.006,00  90 

163 DISJUNTOR TRIPOLAR 30A UND SOPRANO GLOBAL LUX 
                     
24,53  

                  
2.207,70  90 

164 
DISJUNTOR TRIPOLAR 60 
AMPERES UND SOPRANO GLOBAL LUX 

                     
33,54  

                  
2.683,20  80 

165 DISJUNTOR UNIPOLAR 15A UND DECORLUX GLOBAL LUX 
                       
4,48  

                     
313,60  70 

166 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A UND DECORLUX GLOBAL LUX 
                       
4,48  

                     
268,80  60 

167 DISJUNTOR UNIPOLAR 35A UND DECORLUX GLOBAL LUX 
                       
4,48  

                     
268,80  60 

187 

 FIO ELÉTRICO BITOLA 5, COR 
AMARELA, MATERIAL CONDUTOR 
COBRE, MATERIALDISJUNTOR 
UNIPOLAR 35A, ISOLANTE PVC, 
TENSÃO 750. ROLO C/ 100M RL MEGACAMPOS GLOBAL LUX 

                  
216,35  

             
109.256,75  505 

192 FIO SÓLIDO 6mm MT IBÍRICA GLOBAL LUX 
                       
2,27  

                  
1.157,70  510 

199  FITA ISOLANTE 13mm X 10m UND IMPERIAL GLOBAL LUX 
                       
4,60  

                  
1.495,00  325 

200 
 FITA ISOLANTE 19 MM X 20 M 1ª 
LINHA UND DECORLUX GLOBAL LUX 

                       
8,99  

                  
2.022,75  225 

201 FITA ISOLANTE 19mm x 10m UND DECORLUX GLOBAL LUX 
                       
3,94  

                     
906,20  230 

203 
FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 
19mm. 10 METROS CADA UND IMPERIAL GLOBAL LUX 

                     
18,49  

                  
3.050,85  165 

247 LÂMPADA COMPACTA 127V x 25W UND IMPERIAL GLOBAL LUX 
                     
10,84  

                  
1.626,00  150 

249 
LÂMPADA FLUORECENTE DE 
BOCAL 25 UND ELGIN GLOBAL LUX 

                     
10,39  

                  
4.156,00  400 

250 

LÂMPADA FLUORECENTTE 
COMPACTA 127 VOLTS X 15 
WATTS UND ELGIN GLOBAL LUX 

                       
8,49  

                  
2.547,00  300 

252 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 127 VOLTS X 
25WATTS UND ELGIN GLOBAL LUX 

                     
10,49  

                  
3.398,76  324 

253 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA 127 VOLTS X 30 
WATTS UND ELGIN GLOBAL LUX 

                     
18,26  

                  
5.916,24  324 

256 
LAMPADA MISTA 220 VOLTS X 250 
WATTS E-27 UND NSK GLOBAL LUX 

                     
18,60  

                  
1.860,00  100 

333 PREGO C/ CABEÇA 12X12 KG GERDAU GLOBAL LUX 
                     
10,79  

                     
399,23  37 

334 PREGO C/ CABEÇA 12X12 KG GERDAU GLOBAL LUX 
                     
10,79  

                     
323,70  30 

340 PREGO C/ CABEÇA 18X27 KG GERDAU GLOBAL LUX 
                       
7,14  

                  
2.034,90  285 

341 PREGO C/ CABEÇA 19X36 KG GERDAU GLOBAL LUX 
                       
7,14  

                  
1.642,20  230 

342 PREGO C/ CABEÇA 19x36 KG GERDAU GLOBAL LUX                                          200 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/SRP/2017
PROCESSO Nº 558/SRP/2016

VALIDA ATÉ: 11/04/2018

Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, 
inscrito no CNPJ sob o no 63.787.071/0001-04, com sede na Rua 
Dom Pedro I, 2389, Centro, nesta cidade de Mirante da Serra-RO, 
e a empresa JOEL VERISSIMO DA ROCHA - ME , inscrita no 
CNPJ:19.916.756-0001-03, com sede na Rua Monte Castelo,nº.124, 
Bairro 02 de Abril, na cidade de Ji-paraná/Ro nos termos do art. 15 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal 10.519/02 e, pelo 
Decreto Municipal nº 872/2007 e de acordo com as demais normas 
legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 em virtude de 
deliberação do Pregoeiro, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, firmam a presente ata 
para registrar os preços ofertados pelas empresas para fornecimento 
dos objetos conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O objeto da presente ata é o registro de preços por estimativa, para 

a estipulação de condições para Futura e Eventual Aquisição de 
Material de Consumo - Material de Construção, Elétrico, Ele-
trônico, Pintura, Proteção e Segurança, para atender a Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, conforme especificações técnicas 
e condições complementares descritas nos Anexos do Edital do 
certame, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 
cujos elementos a integra.

A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos 
aproximados, observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8666/93, apenas quanto aos acréscimos.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Muni-
cípio de Mirante da Serra a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultado a realização de licitações especifica para 
aquisição do objeto, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 

12 (doze) meses, contado da data da assinatura, conforme previsto 
no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para tanto, de outros 
meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa deten-
tora, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos 
do parágrafo 2º, do art. 3º do Decreto Municipal nº 872/2007 que 
disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Apenas será aceita a figura do carona de órgão da administração 
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 
QUANT. 
LICITADA 

28 BALDE P/ CIMENTO 10 LT PRETO UND PLASNEW COM TORRES 23,48 1.878,40 80 
     Total ARP R$ 1.878,40  

 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

02 

Comercial Torres Ltda - EPP 

Av. 6 de Maio, 2062, Casa Preta, Ji-paraná – Ro 

CNPJ: 13.807.868/0001-40 

Fone:69) 3421-7345 

E-mail: msprojetos02@gmail.com  

 

_________________________________ 

JESSICA GUIMARAES LANES 

Representante legal  

CPF: 004.132.812-48 



pública, entidades governamentais ou associações sem fins lucrativos 
desde que pertencentes e sediadas no Município e desde que não 
representem órgãos estaduais ou federais, até o máximo de 100% 
do valor licitado.

Cabe ao órgão ou entidade solicitante consultar o fornecedor e 
apresentar ao Gerente da Comissão de Registro de Preços documento 
autorizando a aquisição.

CLÁUSULA V – DO PREÇO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados de forma a impedir a manutenção 
do contrato, considerando que a comprovação da existência do 
desequilíbrio, é de incumbência do interessado.

CLÁUSULA VI – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

Ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas 
planilhas de custos ou notas fiscais: uma do tempo atual e outra da 
época da proposta, pois são esses os períodos a serem considerados 
pela Administração Pública e somente esses justificam o atendimento 
do pleito.

Poderá a administração liberar o fornecedor do contrato firmado 
quando observados fatos, comprovadamente imprevisíveis e não 
provocados pela empresa vencedora do certame, que inviabilizem 
o contrato no todo ou em parte.

Circunstâncias alheias ao custo do contrato, como má gestão da 
empresa, não justificam a quebra contratual, serão sujeitas as atas 
de registros de preços a alterações sempre que for comprovada a 
ocorrência de fatos da administração, fatos do príncipe ou fatos 
incertos que alterem o equilíbrio-econômico financeiro.

CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS
O prazo para o fornecedor iniciar o fornecimento é imediato à 

entrega da nota de empenho parcelado conforme necessidade do 
órgão, conforme especificação no contrato firmado entre a adminis-
tração e o fornecedor.

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
O pagamento pela regular entrega dos materiais será no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) dias, após a entrega regular do material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, e após o recebimento definitivo pelo 
setor competente, através de cheque, em moeda corrente.

CLÁUSULA IX – DO LOCAL PARA E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo de entrega é imediato a solicitação 

da secretaria ou órgão da administração, após assinatura do contra-
to de fornecimento e entrega da nota de empenho O prazo para a 
assinatura do contrato, ou recebimento do instrumento equivalente, 
encontra-se estabelecido no edital.

Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues nas secretarias 
ou órgãos da administração, conforme solicitação no horário comer-
cial entre 7:00 e 13:00 horas.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS 
MATERIAIS

Os contratos de serviços decorrentes da presente ata de registro 
de preços serão formalizados nos termos do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016.

As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de serviços efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, 
sociais e trabalhistas) que seja devido em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora.

A licitante vencedora declara haver levado em conta, na apre-
sentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a execução dos contratos, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em 
cada execução de serviços decorrente da presente ata deverão ser 
observadas as disposições constantes do Edital de PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 036/CPL/2016, que a precedeu, e integra o presente 
instrumento de compromisso, inclusive as cláusulas relativas à 
prestação da garantia no percentual previsto.

Pedidos de Prestação de serviços com previsão de consumo para 
12 (doze) meses, com entrega programada da sexta parte do quan-
titativo a cada bimestre.

A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de seu 
fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá 
a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93.

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES
Em caso de atraso injustificado na entrega dos suprimentos, 

ficará(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) sujeita(s) a multa nos se-
guintes percentuais:

Multa 2% (dois por cento), nos dois primeiros dias de atraso, sobre 
o valor total de cada item não entregue na dada fixada;

Juros de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), a partir 
do 3º (terceiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não 
entregue na data fixada, até o 10º (décimo) dia de atraso;

Juros de mora de 0,50% (meio por cento), a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue 
na data fixada, até o 25º (vigésimo quinto) dia de atraso;

Juros de mora de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a 
partir do 26º (vigésimo sexto) dia de atraso em diante, sobre o valor 
total de cada item não entregue na data fixada;

Nos percentuais definidos no subitem anterior, considerar-se-á 
como limite para sua aplicação, individual ou cumulativamente, o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho.

Caso o atraso na entrega do(s) item(ns) supere 30 (trinta) dias, 
poderá a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, a seu exclusivo 
juízo, cancelá-lo(s) na Nota de Empenho que o(s) requisitou e 
determinar à(s) licitante(s) inadimplente(s) sanções mais graves de-
finidas no Edital de Licitação e nas Leis Nos 8.666/93 e 10.512/2002 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Pela Administração, quando:
As licitantes vencedoras não cumprirem as obrigações constantes 

Pubicações OficialTorne-se capaz de elogiar os outros em sua ausência. 2-7Rondônia, segunda e terça-feira, 10 e 11 de abril de 2017 - Correio Popular

desta Ata de Registro de Preços;
A(s) licitante(s) vencedor(as) não retirar(em) a nota de empenho 

ou assinar(em) o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua(s) justificativa(s);

A(s) licitante(s) vencedor(as) der(em) causa a rescisão adminis-
trativa de contrato decorrente da presente ata de registro de preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;

Pela(s) licitante(s) vencedor(as), quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços;

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, pela admi-
nistração, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram 
esta Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) 
licitante(s) vencedora(s), a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes con-
secutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
mediante requisição de Autorização de Fornecimento de Materiais 
ou Serviços (AFMS).

Autorizado o fornecimento, será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedida da elaboração do contrato pela Administração, 
se for o caso.

Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão 
às regras contidas naquele instrumento.

Os termos firmados na Ata de Licitação, Ata de Registro de Preços 
e demais documentos deste Processo continuarão em vigor naquilo 
que o Contrato não se pronunciar.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/

CPL/2016, a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem 
como todos os demais elementos do Processo nº 558/SRP/2016

A eficácia da validade da presente ata de registro de preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, pelo Ordenador de 
Despesas da Prefeitura do Município de Mirante da Serra.

________________________
Andra Delfino Silva 

Presidente – SRP
Mat. 1357
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
 VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO  
 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO  
QUANT. 

LICITADA 
267 LUVA COURO UND LUMA COURO J.V ROCHA 9,40 2.538,00 270 
268 LUVA DE BORRACHA TAMANHOS DIVERSOS UND SUPER SAFETY J.V ROCHA 4,18 1.672,00 400 
272 LUVA DE VAQUETA MISTA UND LUMA COURO J.V ROCHA 16,15 2.826,25 175 

428 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600ML NA COR 
AMARELO OURO LATA DACAR J.V ROCHA 65,40 5.428,20 83 

437 TINTA PARA PISO 18 LITROS NA COR CINZA LATA HYDRONORTH J.V ROCHA 183,00 10.980,00 60 
     Total ARP 23.444,45  

 
 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

DETENTORA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

04 

JOEL VERISSIMO DA ROCHA - ME ,  

Rua Monte Castelo, nº.124, Bairro 02 de Abril 

Tel: 69) 3422-2137 (comercial) 3421-7345 (setor de licitações) 

e-mail: msprojetos02@gmail.com  

Ji-paraná/Ro  

_________________________________ 

Detanea Pereira de Souza Meissen 

Representante legal  

CPF: 693.806.192-00 

trônico, Pintura, Proteção e Segurança, para atender a Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, conforme especificações técnicas 
e condições complementares descritas nos Anexos do Edital do 
certame, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 
cujos elementos a integra.

A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos 
aproximados, observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8666/93, apenas quanto aos acréscimos.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Muni-
cípio de Mirante da Serra a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultado a realização de licitações especifica para 
aquisição do objeto, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 

12 (doze) meses, contado da data da assinatura, conforme previsto 
no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula I, podendo se utilizar, para tanto, de outros 
meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa deten-
tora, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos 
do parágrafo 2º, do art. 3º do Decreto Municipal nº 872/2007 que 
disciplina o sistema de registro de preços no âmbito desta Prefeitura.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Apenas será aceita a figura do carona de órgão da administração 
pública, entidades governamentais ou associações sem fins lucrativos 
desde que pertencentes e sediadas no Município e desde que não 
representem órgãos estaduais ou federais, até o máximo de 100% 
do valor licitado.

Cabe ao órgão ou entidade solicitante consultar o fornecedor e 
apresentar ao Gerente da Comissão de Registro de Preços documento 
autorizando a aquisição.

CLÁUSULA V – DO PREÇO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados de forma a impedir a manutenção 
do contrato, considerando que a comprovação da existência do 
desequilíbrio, é de incumbência do interessado.

CLÁUSULA VI – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS

Ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas 
planilhas de custos ou notas fiscais: uma do tempo atual e outra da 
época da proposta, pois são esses os períodos a serem considerados 
pela Administração Pública e somente esses justificam o atendimento 
do pleito.

Poderá a administração liberar o fornecedor do contrato firmado 
quando observados fatos, comprovadamente imprevisíveis e não 
provocados pela empresa vencedora do certame, que inviabilizem 
o contrato no todo ou em parte.

Circunstâncias alheias ao custo do contrato, como má gestão da 
empresa, não justificam a quebra contratual, serão sujeitas as atas 
de registros de preços a alterações sempre que for comprovada a 
ocorrência de fatos da administração, fatos do príncipe ou fatos 
incertos que alterem o equilíbrio-econômico financeiro.

CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS
O prazo para o fornecedor iniciar o fornecimento é imediato à 

entrega da nota de empenho parcelado conforme necessidade do 
órgão, conforme especificação no contrato firmado entre a adminis-
tração e o fornecedor.

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
O pagamento pela regular entrega dos materiais será no prazo máxi-

mo de 15 (quinze) dias, após a entrega regular do material, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, e após o recebimento definitivo pelo 
setor competente, através de cheque, em moeda corrente.

CLÁUSULA IX – DO LOCAL PARA E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo de entrega é imediato a solicitação 

da secretaria ou órgão da administração, após assinatura do contra-
to de fornecimento e entrega da nota de empenho O prazo para a 
assinatura do contrato, ou recebimento do instrumento equivalente, 
encontra-se estabelecido no edital.

Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues nas secretarias 
ou órgãos da administração, conforme solicitação no horário comer-
cial entre 7:00 e 13:00 horas.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS 
MATERIAIS

Os contratos de serviços decorrentes da presente ata de registro 
de preços serão formalizados nos termos do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016.

As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de serviços efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, 
sociais e trabalhistas) que seja devido em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora.

A licitante vencedora declara haver levado em conta, na apre-
sentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a execução dos contratos, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 
de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em 
cada execução de serviços decorrente da presente ata deverão ser 
observadas as disposições constantes do Edital de PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº. 036/CPL/2016, que a precedeu, e integra o presente 
instrumento de compromisso, inclusive as cláusulas relativas à 
prestação da garantia no percentual previsto.

Pedidos de Prestação de serviços com previsão de consumo para 
12 (doze) meses, com entrega programada da sexta parte do quan-
titativo a cada bimestre.

A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de seu 
fornecimento, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá 
a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93.

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/SRP/2017
PROCESSO Nº 558/SRP/2016

VALIDA ATÉ: 11/04/2018

Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, inscrito 
no CNPJ sob o no 63.787.071/0001-04, com sede na Rua Dom Pedro 
I, 2389, Centro, nesta cidade de Mirante da Serra-RO, e a empresa 
COMÉRCIO DE TINTAS RIO MACHADO LTDA, inscrita no 
CNPJ:11.055.272/0001-05, com sede na Av. Brasil,nº.1172, Bairro 
Nova Brasília, na cidade de Ji-paraná/Ro nos termos do art. 15 Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal 10.519/02 e, pelo 
Decreto Municipal nº 872/2007 e de acordo com as demais normas 
legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 em virtude de 
deliberação do Pregoeiro, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, firmam a presente ata 
para registrar os preços ofertados pelas empresas para fornecimento 
dos objetos conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão 
respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O objeto da presente ata é o registro de preços por estimativa, para 

a estipulação de condições para Futura e Eventual Aquisição de 
Material de Consumo - Material de Construção, Elétrico, Ele-
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 
QUANT. 
LICITADA 

28 BALDE P/ CIMENTO 10 LT PRETO UND PLASNEW COM TORRES 23,48 1.878,40 80 
     Total ARP R$ 1.878,40  

 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

02 

Comercial Torres Ltda - EPP 

Av. 6 de Maio, 2062, Casa Preta, Ji-paraná – Ro 

CNPJ: 13.807.868/0001-40 

Fone:69) 3421-7345 

E-mail: msprojetos02@gmail.com  

 

_________________________________ 

JESSICA GUIMARAES LANES 

Representante legal  

CPF: 004.132.812-48 
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execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES
Em caso de atraso injustificado na entrega dos suprimentos, 

ficará(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) sujeita(s) a multa nos se-
guintes percentuais:

Multa 2% (dois por cento), nos dois primeiros dias de atraso, sobre 
o valor total de cada item não entregue na dada fixada;

Juros de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), a partir 
do 3º (terceiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não 
entregue na data fixada, até o 10º (décimo) dia de atraso;

Juros de mora de 0,50% (meio por cento), a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue 
na data fixada, até o 25º (vigésimo quinto) dia de atraso;

Juros de mora de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a 
partir do 26º (vigésimo sexto) dia de atraso em diante, sobre o valor 
total de cada item não entregue na data fixada;

Nos percentuais definidos no subitem anterior, considerar-se-á 
como limite para sua aplicação, individual ou cumulativamente, o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho.

Caso o atraso na entrega do(s) item(ns) supere 30 (trinta) dias, 
poderá a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, a seu exclusivo 
juízo, cancelá-lo(s) na Nota de Empenho que o(s) requisitou e 
determinar à(s) licitante(s) inadimplente(s) sanções mais graves de-
finidas no Edital de Licitação e nas Leis Nos 8.666/93 e 10.512/2002 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Pela Administração, quando:
As licitantes vencedoras não cumprirem as obrigações constantes 

desta Ata de Registro de Preços;
A(s) licitante(s) vencedor(as) não retirar(em) a nota de empenho 

ou assinar(em) o contrato no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua(s) justificativa(s);

A(s) licitante(s) vencedor(as) der(em) causa a rescisão adminis-
trativa de contrato decorrente da presente ata de registro de preços;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;

Pela(s) licitante(s) vencedor(as), quando mediante solicitação 
por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços;

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, pela admi-
nistração, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram 
esta Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) 
licitante(s) vencedora(s), a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes con-
secutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
mediante requisição de Autorização de Fornecimento de Materiais 
ou Serviços (AFMS).

Autorizado o fornecimento, será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedida da elaboração do contrato pela Administração, 
se for o caso.

Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão 
às regras contidas naquele instrumento.

Os termos firmados na Ata de Licitação, Ata de Registro de Preços 
e demais documentos deste Processo continuarão em vigor naquilo 
que o Contrato não se pronunciar.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/

CPL/2016, a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem 
como todos os demais elementos do Processo nº 558/SRP/2016

A eficácia da validade da presente ata de registro de preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, pelo Ordenador de 
Despesas da Prefeitura do Município de Mirante da Serra.

_______________________
Andra Delfino Silva 

Presidente – SRP
Mat. 1357
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 
036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
 VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO  
 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO  
QUANT. 
LICITADA 

321 PINCEL 1.1/4 UND ATLAS RIO MACHADO                         4,98                         647,40  130 

322 PINCEL 714 2" UND ATLAS RIO MACHADO                         5,99                         778,70  130 

323 PINCEL 714 3" UND ATLAS RIO MACHADO                         9,98                      1.297,40  130 

377 ROLO DE LÃ 9cm UND ATLAS RIO MACHADO                         7,40                      1.332,00  180 

379 ROLO LÃ C/ CABO 9cm UND ATLAS RIO MACHADO                         6,76                         811,20  120 

381 
ROLO POLIESTER C/ 
SUPORTE 9cm UND ATLAS RIO MACHADO                         4,74                         616,20  130 

390 
SUPORTE P/ ROLO PINTURA 
23cm UND ATLAS RIO MACHADO                         5,30                         848,00  160 

413 
THINNER UNIVERSAL GALÃO 5 
LITROS UND GOL RIO MACHADO                       47,00                      5.640,00  120 

417 

TINTA ACRÍLICA FOSCO, 1ª 
LINHA, COMPOSIÇÃO RESINA 
À BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE CAPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE 
METAIS PESADOS. CARGAS 
MINERAIS LATA ALESSI RIO MACHADO                     178,74                    19.661,40  110 

420 

TINTA ACRÍLICA FOSCO, 1ª 
LINHA COMPOSIÇÃO RESINA 
À BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE CAPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS   DE 
METAIS PESADOS  INERTIS, 
GLICÓIS E TENSOATIVOS. 
(LATASCARGAS MINERAIS C/ 
18L) CINZA. LATA ALESSI RIO MACHADO                     240,00                    26.400,00  110 

422 

TINTA ACRÍLICA FOSCO, 1ª 
LINHA, COMPOSIÇÃO RESINA 
À BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE CAPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS   DE 
METAIS PESADOS CARGAS 
MINERAIS INERTIS, GLICÓIS E 
TENSOATIVOS. (LATAS C/ 18L) 
VERMELHA 
  

LATA ALESSI RIO MACHADO                     324,00                    35.640,00  110 
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424 

TINTA A BASE DAGUA, RESINA 
A BASE DE INTA A BASE 
DAGUA, RESINA A BASE DE 
DISPERSÃO AQUOAS, DE 
COPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS 
DE METAIS PESADOS, CARGA 
MINERAIS 
INERTES, 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, 
GLICÓIS E TENSOATIVOS E 
TOXILADOS E 
CARBOXILADOS. (LATAS CO 
18 LITROS) NA 
COR BEGE LATA ALESSI RIO MACHADO                     255,00                    28.050,00  110 

425 

TINTA A BASE DAGUA, RESINA 
A BASE DE 
DISPERSÃO AQUOAS, DE 
COPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS 
DE METAIS PESADOS, CARGA 
MINERAIS 
INERTES, 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, 
GLICÓIS E TENSOATIVOS E 
TOXILADOS E 
CARBOXILADOS. (LATAS CO 
18 LITROS) NA 
COR CINZA LATA ALESSI RIO MACHADO                     174,60                    19.206,00  110 

426 

TINTA A BASE DAGUA, RESINA 
A BASE DE 
DISPERSÃO AQUOAS, DE 
COPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS 
DE METAIS PESADOS, CARGA 
MINERAIS 
INERTES, 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, 
GLICÓIS E TENSOATIVOS E 
TOXILADOS E 
CARBOXILADOS. (LATAS CO 
18 LITROS) NA 
COR BRANCA LATA ALESSI RIO MACHADO                     185,54                    22.264,80  120 

429 

TINTA ESMALTE SINTETICO 
3.600ML NA 
 COR BRANCA LATA 

BRASILU
X RIO MACHADO                       63,00                      5.229,00  83 

430 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
3.600ML NA 
 COR CINZA LATA 

BRASILU
X RIO MACHADO                       59,54                      4.941,82  83 

435 TINTA LATEX 18lt LATA ALESSI RIO MACHADO                     141,80                      9.217,00  65 

436 
TINTA PARA PISO 18 LITROS NA COR 
AZUL LATA 

ALESSI 
PISO RIO MACHADO                     161,60                      9.696,00  60 

439 TINTA PARA PISO 3600ml LATA 
ALESSI 
PISO RIO MACHADO                       41,00                      2.173,00  53 

440 TINTA PARA TELHA 18 LITROS LATA 
ALESSI 
PISO RIO MACHADO                     184,00                    11.960,00  65 
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442 TINTA SEMI BRILHO 3600 ml LATA 
ALESSI 
PISO RIO MACHADO                       78,98                      4.185,94  53 

465 TRINCHA 1.1/2 UND ATLAS RIO MACHADO                         4,44                         666,00  150 

466 TRINCHA 3/4 UND TIGRE RIO MACHADO                         3,39                         508,50  150 

505 VERNIZ GALÃO 3600 UND ALESSI RIO MACHADO                       64,10                      4.487,00  70 

     TOTAL ARP 
             
216.257,36   

 
 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

DETENTORA 
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COMÉRCIO DE TINTAS RIO MACHADO LTDA 
CNPJ:11.055.272/0001-05 
Av. Brasil,nº.1172, Bairro Nova Brasília, CEP: 76.98-448 
TEL. 69)3421-2186 / 9 9975-2803 
e-mail: licitação.monzatintas@hotmail.com  
 Ji-paraná/Ro  

 

_________________________________ 

Tarcísio Domingos Zanatta 
Representante legal  

CPF: 677.114.562-04 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/CPL/2017.

 ATENÇÃO: CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME EXIGÊNCIA 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 COM 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2014, LEI MUNICIPAL Nº.511/2010 E ALTERAÇÕES POS-
TERIORES TRAZIDAS PELO DECRETO 2009/2017, PERTENCENTES A 
MICRORREGIÃO DE JI-PARANÁ CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
IBGE, SENDO OS MUNICIPIOS DE: JARU, JI-PARANÁ, MIRANTE DA 
SERRA, NOVA UNIÃO, OURO PRETO DO OESTE, PRESIDENTE MÉDI-
CI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO PARAÍSO. AS 
EMPRESAS QUE NÃO SEJAM MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE QUE PARTICIPAREM DESTE PREGÃO ESTARÃO 
SUJEITAS ÀS PENALIDADES LEGAIS.

REQUISITANTE: SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO (SEMAFP).

O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Srº Adinaldo de Andrade, através do Pregoeiro Sr. 
Fábio Fonseca Tressmann e sua equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 
2027/2017, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo de 
julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é: AQUISIÇÃO 
DE 01 NOTEBOOK PANORAMA RÁPIDO, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES INDICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
em atendimento ao que consta no Processo n° 228/SEMAFP/2017 conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência 
ANEXO I do edital, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, sendo estes 
devidamente autorizado pelo ordenador de despesas. A sessão de abertura 
desta sessão será no dia 25 de Abril de  2017 às 09:00 horas (horário de 
Brasília); local www.licitanet.com.br  .Valor estimado: R$ 2.644,67 (dois mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). Informações 
Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site 
supracitado, no sítio http://www.mirantedaserra.ro.gov.br/servicos/processos-
-eletronicos/pregoes.O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Municipal n° 511/2010 com o Decreto Municipal 
nº 2009/2017 e Decreto Federal nº. 8.538/15, subsidiariamente, com a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, Lei Complementar 123/2006, e 
alterações dadas pela Lei 147/14.

TIPO DE EXECUÇÃO: INDIRETA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:    dia 11/04/2017 às 08:00 hs até 

24/04/2017 às 18:00hs.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:          dia 25/04/2017 das 08:00 hs até 

às 08hs30min. 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:   dia 25/04/2017 às 09:00 horas.
LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº 228/SEMAFP/2017
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro Centro, em Mirante da Serra/

RO - CEP: 76.926-000
Pregoeiro: Fábio Fonseca Tressmann 
E-mail: pregoeiromirante@gmail.com
Fone/Fax: (0**69) 3463-2812

Mirante da Serra em 10 de Abril de 2017.

Fábio Fonseca Tressmann
Pregoeiro Oficial
Port. 3779/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/CPL/2017.

 ATENÇÃO: CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME EXIGÊN-
CIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR N° 
147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, LEI MUNICIPAL Nº.511/2010 E AL-
TERAÇÕES POSTERIORES TRAZIDAS PELO DECRETO 2009/2017, 
PERTENCENTES A MICRORREGIÃO DE JI-PARANÁ CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO IBGE, SENDO OS MUNICIPIOS DE: JARU, 
JI-PARANÁ, MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, OURO PRETO 
DO OESTE, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, 
URUPÁ E VALE DO PARAÍSO. AS EMPRESAS QUE NÃO SEJAM 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE 
PARTICIPAREM DESTE PREGÃO ESTARÃO SUJEITAS ÀS PENA-
LIDADES LEGAIS

REQUISITANTE: SEC. MUN. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMTAS.

O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Adinaldo de Andrade, através do 
Pregoeiro Fabio Fonseca Tressmann e sua equipe de Apoio designados pelo 
Decreto nº 2027/2017, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, tipo de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo 
objeto e a: AQUISIÇÃO DE 05(cinco) PNEUS 195/65 R 15 E UM JOGO 
DE AMORTECEDOR TRASEIRO PARA O VEÍCULO CHEVROLET 
SPIN 1.6L MT LT, PLACA NCR 9755, TOMBAMENTO 08586, ANO 
2014/2014. Conforme Memorando Circular nº 076/SEMTAS/2017, devida-
mente autorizado pelo Ordenador de Despesas no valor de R$ 2.126,97 (dois 
mil, cento vinte e seis reais e noventa e sete centavos) conforme descrito no 
presente EDITAL e ANEXOS. Esta licitação reger-se-á pelas disposições 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela 
Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
147/14, Decreto Federal nº. 8.538/15, Lei Municipal 511/2010 e Decreto 
Municipal 2009/2017.

TIPO DE EXECUÇÃO: INDIRETA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:      Dia 11/04/2017 às 08:00 hs 

até 24/04/2017 às 18:00 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:            Dia 25/04/2017 das 10:00 hs 

até às 10hs29min. 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:     Dia 25/04/2017 às 10hs30min.
 LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº 231/SEMTAS/2017
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro Centro, em Mirante da 

Serra/RO - CEP: 76.926-000
Pregoeiro: Fábio Fonseca Tressmann 
E-mail: pregoeiromirante@gmail.com 
Fone/Fax: (0**69) 3463-2812

Mirante da Serra em 10 de Abril de 2017

Fábio Fonseca Tressmann
Pregoeiro Oficial
Port. 3779/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/CPL/2017.

ATENÇÃO: CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME EXIGÊNCIA 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR N° 147, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2014, LEI MUNICPAL Nº.511/2010 E ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES TRAZIDAS PELO DECRETO 2009/2017, 
PERTENCENTES AO ÂMBITO REGIONAL DO ESTADO (LIMITES 
GEOGRÁFICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA). AS EMPRESAS QUE 
NÃO SEJAM MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE QUE PARTICIPAREM DESTE PREGÃO ESTARÃO SUJEITAS 
ÀS PENALIDADES LEGAIS.

REQUISITANTE: SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
(SEMOSP).

O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Srº Adinaldo de Andrade, através do 
Pregoeiro Sr. Fábio Fonseca Tressmann e sua equipe de Apoio designados 
pelo Decreto nº 2027/2017, torna público para conhecimento dos interes-
sados que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
cujo objeto é: AQUISIÇÃO de Pneus e Câmaras de ar para manuten-
ção da Máquina Retro Escavadeira Randon, Tombamento 7683, para 
manutenção e conservação da mesma, em atendimento ao que consta no 
Processo n° 209/SEMOSP/2017 conforme especificações, quantitativos e 
condições constantes no Termo de Referência ANEXO I do edital, partes 
integrantes e inseparáveis do mesmo, sendo estes devidamente autorizado 
pelo ordenador de despesas. A sessão de abertura desta sessão será no dia 
25 de Abril de 2017 às 14hs30min (horário de Brasília); local www.
licitanet.com.br  .Valor estimado: R$ 5.023,00 (cinco mil e vinte e três 
reais). Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição 
dos interessados no site supracitado, no sítio http://www.mirantedaserra.
ro.gov.br/servicos/processos-eletronicos/pregoes.O procedimento licitatório 
obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Municipal n° 
511/2010 com o Decreto Municipal nº 2009/2017 e Decreto Federal nº. 
8.538/15, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993. 

TIPO DE EXECUÇÃO: INDIRETA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:      dia 11/04/2017 às 08:00 hs 

até 25/04/2017 às 12:00hs.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:            dia 25/04/2017 das 14:00hs 

até às 14hs29min. 
 SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:    dia 25/04/2017 às 14hs30min.
LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº 209/SEMOSP/2017
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro Centro, em Mirante da 

Serra/RO - CEP: 76.926-000
Pregoeiro: Fábio Fonseca Tressmann 
E-mail: pregoeiromirante@gmail.com
Fone/Fax: (0**69) 3463-2812

Mirante da Serra em 10 de Abril de 2017

Fábio Fonseca Tressmann
Pregoeiro Oficial
Port. 3779/2017



 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/SRP/2017
PROCESSO Nº 558/SRP/2016

VALIDA ATÉ: 11/04/2018

Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, inscrito no CNPJ sob o no 
63.787.071/0001-04, com sede na Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, nesta cidade 
de Mirante da Serra-RO, e a empresa BONÉ DISTRIBUIDORA DE FERRRA-
MENTAS E ABRASIVOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ:84.752.633/0001-46, 
com sede na Av.Jamari,nº.2604, Setor 01, na cidade de Ariquemes/Ro nos termos 
do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal 10.519/02 e, pelo Decreto Mu-
nicipal nº 872/2007 e de acordo com as demais normas legais aplicáveis, conforme 
a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/
CPL/2016 em virtude de deliberação do Pregoeiro, e da homologação do procedi-
mento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, firmam a presente ata para 
registrar os preços ofertados pelas empresas para fornecimento dos objetos conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo, conforme a classificação 
por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O objeto da presente ata é o registro de preços por estimativa, para a estipulação 

de condições para Futura e Eventual Aquisição de Material de Consumo - 
Material de Construção, Elétrico, Eletrônico, Pintura, Proteção e Segurança, 
para atender a Prefeitura Municipal de Mirante da Serra, conforme especificações 
técnicas e condições complementares descritas nos Anexos do Edital do certame, 
relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016 cujos elementos a integra.

A quantidade estimada de entrega deverá ser considerada em termos aproximados, 
observado a determinação contida no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8666/93, apenas 
quanto aos acréscimos.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura do Município de Mirante 
da Serra a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultado a 
realização de licitações especifica para aquisição do objeto, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 12 (doze) 

meses, contado da data da assinatura, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93.

Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será obrigada a 
adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula I, 
podendo se utilizar, para tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos 
em lei, sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços, nos termos do parágrafo 2º, do art. 3º do Decreto 
Municipal nº 872/2007 que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito 
desta Prefeitura.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Apenas será aceita a figura do carona de órgão da administração pública, entidades 

governamentais ou associações sem fins lucrativos desde que pertencentes e sediadas 
no Município e desde que não representem órgãos estaduais ou federais, até o máximo 
de 100% do valor licitado.

Cabe ao órgão ou entidade solicitante consultar o fornecedor e apresentar ao 
Gerente da Comissão de Registro de Preços documento autorizando a aquisição.

CLÁUSULA V – DO PREÇO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados 
de forma a impedir a manutenção do contrato, considerando que a comprovação da 
existência do desequilíbrio, é de incumbência do interessado.

CLÁUSULA VI – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Ao pleitear o reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas planilhas de custos 

ou notas fiscais: uma do tempo atual e outra da época da proposta, pois são esses 
os períodos a serem considerados pela Administração Pública e somente esses 
justificam o atendimento do pleito.

Poderá a administração liberar o fornecedor do contrato firmado quando observados 
fatos, comprovadamente imprevisíveis e não provocados pela empresa vencedora 
do certame, que inviabilizem o contrato no todo ou em parte.

Circunstâncias alheias ao custo do contrato, como má gestão da empresa, não 
justificam a quebra contratual, serão sujeitas as atas de registros de preços a alterações 
sempre que for comprovada a ocorrência de fatos da administração, fatos do príncipe 
ou fatos incertos que alterem o equilíbrio-econômico financeiro.

CLÁUSULA VII – DOS PRAZOS
O prazo para o fornecedor iniciar o fornecimento é imediato à entrega da nota 

de empenho parcelado conforme necessidade do órgão, conforme especificação no 
contrato firmado entre a administração e o fornecedor.

CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO
O pagamento pela regular entrega dos materiais será no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, após a entrega regular do material, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, e após o recebimento definitivo pelo setor competente, através de cheque, 
em moeda corrente.

CLÁUSULA IX – DO LOCAL PARA E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo de entrega é imediato a solicitação da secretaria ou 

órgão da administração, após assinatura do contrato de fornecimento e entrega da nota 
de empenho O prazo para a assinatura do contrato, ou recebimento do instrumento 
equivalente, encontra-se estabelecido no edital.

Os materiais objeto desta Ata deverão ser entregues nas secretarias ou órgãos da 
administração, conforme solicitação no horário comercial entre 7:00 e 13:00 horas.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS MATERIAIS
Os contratos de serviços decorrentes da presente ata de registro de preços serão for-

malizados nos termos do edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016.
As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens de serviços 

efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega delas decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento.

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, sociais e 
trabalhistas) que seja devido em decorrência direta ou indireta da contratação 
objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas Tributárias, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante vencedora.

A licitante vencedora declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais, encargos trabalhistas 
e todas as despesas incidentes sobre a execução dos contratos, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada execução de 
serviços decorrente da presente ata deverão ser observadas as disposições constantes 
do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, que a precedeu, e 
integra o presente instrumento de compromisso, inclusive as cláusulas relativas à 

Quando esgota a sabedoria humana, surge a sabedoria de Deus.
Rondônia, segunda e terça-feira, 10 e 11 de abril de 2017 - Correio Popular

Pubicações Oficial7
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
 VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO  
 VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO  
QUANT. 

LICITADA 

305  MASSA CORRIDA LATA 18LITROS LATA MAZA BONÉ DISTRIB.                       53,97  
                  
15.111,60  280 

378 ROLO ESPUMA 5cm UND COMPEL BONÉ DISTRIB.                         3,24  
                       
648,00  200 

380 ROLO LÃ S/ CABO 23cm UND COMPEL BONÉ DISTRIB.                       13,60  
                    
1.360,00  100 

386 
SILICONE ACÉTICO MULTI VEDAÇÃO 
INCOLOR 280G UND TEK BOND BONÉ DISTRIB.                       12,80  

                    
3.840,00  300 

418 

TINTA ACRÍLICA FOSCO, 1ª LINHA, 
COMPOSIÇÃO RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE CAPOLÍMERO 
 ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS 
ISENTOS   
DE METAIS PESADOS CARGAS MINERAIS 
INERTIS, GLICÓIS E TENSOATIVOS. 
(LATAS 
C/ 18L) AMARELA LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                     200,95  

                  
22.104,50  110 

419 

TINTA ACRÍLICA FOSCO, 1ª LINHA, 
COMPOSIÇÃO RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE CAPOLÍMERO 
 ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS 
ISENTOS   
DE METAIS PESADOS CARGAS MINERAIS 
INERTIS, GLICÓIS E TENSOATIVOS. 
(LATAS 
C/ 18L) BRANCA LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                     177,85  

                  
19.563,50  110 

421 

TINTA ACRÍLICA FOSCO, 1ª LINHA, 
COMPOSIÇÃO RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE CAPOLÍMERO 
 ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS 
ISENTOS   
DE METAIS PESADOS CARGAS MINERAIS 
INERTIS, GLICÓIS E TENSOATIVOS. 
(LATAS 
C/ 18L) V LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                     242,95  

                  
26.724,50  110 

 
      ESTADO DE RONDÔNIA 

          PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMUG 
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423 

TINTA ACRÍLICA, COMPOSIÇÃO RESINA À  
  BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE   
CAPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO, 
Dacar  
  PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS 
PESADOS   
CARGAS MINERAIS INERTIS, GLICÓIS E 
TENSOATIVOS. (LATAS C/ 18L) BEGE LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                     188,90  

                  
20.779,00  110 

427 TINTA CROMO LATEX FOSCO 3600ml LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                       23,79  
                    
2.450,37  103 

431 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600ML NA 
 COR VERDE LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                       49,00  

                    
4.067,00  83 

432 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600ML NA 
 COR VERMELHA LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                       49,00  

                    
4.067,00  83 

433 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 900ml LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                       18,00  
                       
990,00  55 

434 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GL 3600ml LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                       49,00  
                    
2.695,00  55 

438 TINTA PARA PISO 18 LITROS NA COR VERDE  LATA MAZA BONÉ DISTRIB.                     174,35  
                  
10.461,00  60 

441 TINTA SEMI BRILHO 18 LITROS LATA DACAR BONÉ DISTRIB.                     229,90  
                  
13.794,00  60 

443 TINTA SPRAY 360ml UND COLORART BONÉ DISTRIB.                       13,00  
                       
442,00  34 

     TOTAL ARP 
             
149.097,47   

 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

DETENTORA 
 

 

 

EMP. RAZÃO SOCIAL 
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BONÉ DISTRIBUIDORA DE FERRRAMENTAS E ABRASIVOS LTDA – EPP 

CNPJ:84.752.633/0001-46 
 Av.Jamari, nº.2604, Setor 01, CEP: 76.870-147 
Tel: 69) 3535-4861 / 3535-2938 
E-mail:ericaaqs18@hotmail.com   / divino.bone@hotmail.com  
 Ariquemes/Ro  

_______________________________ 

Divino Alves 
Representante legal  

CPF: 654.638.382-91 
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ANEXO I 

PROCESSO Nº 558/SRP/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO – MAT. DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, 
ELETRÔNICO, PINTURA E SEGURANÇA. 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/SRP/2017 

PREGÃO ELETRONICO: 036/2016 

DATA DE PUBLICAÇÃO 
DOM:11/04/2017 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
04/04/2017 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA DETENTORA 
VALOR UNIT. 

HOMOLOGADO 
VALOR TOTAL 

HOMOLOGADO 
QUANT. 
LICITADA 

28 BALDE P/ CIMENTO 10 LT PRETO UND PLASNEW COM TORRES 23,48 1.878,40 80 
     Total ARP R$ 1.878,40  

 
 
 

Andra Delfino Silva 
Pres. SRP 
Mat. 1357 

 
 
 

Adinaldo de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 

DETENTORA 
 

EMP. RAZÃO SOCIAL 

02 

Comercial Torres Ltda - EPP 

Av. 6 de Maio, 2062, Casa Preta, Ji-paraná – Ro 

CNPJ: 13.807.868/0001-40 

Fone:69) 3421-7345 

E-mail: msprojetos02@gmail.com  

 

_________________________________ 

JESSICA GUIMARAES LANES 

Representante legal  

CPF: 004.132.812-48 

prestação da garantia no percentual previsto.
Pedidos de Prestação de serviços com previsão de consumo para 12 (doze) meses, 

com entrega programada da sexta parte do quantitativo a cada bimestre.
A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de seu fornecimento, não 

implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das 
penalidades previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93.

O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ex-
cluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES
Em caso de atraso injustificado na entrega dos suprimentos, ficará(ão) a(s) 

licitante(s) vencedora(s) sujeita(s) a multa nos seguintes percentuais:
Multa 2% (dois por cento), nos dois primeiros dias de atraso, sobre o valor total 

de cada item não entregue na dada fixada;
Juros de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), a partir do 3º (terceiro) 

dia de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue na data fixada, até o 10º 
(décimo) dia de atraso;

Juros de mora de 0,50% (meio por cento), a partir do 11º (décimo primeiro) dia 
de atraso, sobre o valor total de cada item não entregue na data fixada, até o 25º 
(vigésimo quinto) dia de atraso;

Juros de mora de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), a partir do 26º 
(vigésimo sexto) dia de atraso em diante, sobre o valor total de cada item não 
entregue na data fixada;

Nos percentuais definidos no subitem anterior, considerar-se-á como limite para 
sua aplicação, individual ou cumulativamente, o percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da Nota de Empenho.

Caso o atraso na entrega do(s) item(ns) supere 30 (trinta) dias, poderá a Prefeitura 
Municipal de Mirante da Serra, a seu exclusivo juízo, cancelá-lo(s) na Nota de 
Empenho que o(s) requisitou e determinar à(s) licitante(s) inadimplente(s) sanções 
mais graves definidas no Edital de Licitação e nas Leis Nos 8.666/93 e 10.512/2002 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
Pela Administração, quando:
As licitantes vencedoras não cumprirem as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços;
A(s) licitante(s) vencedor(as) não retirar(em) a nota de empenho ou assinar(em) o 

contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua(s) justificativa(s);
A(s) licitante(s) vencedor(as) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente da presente ata de registro de preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração;
Pela(s) licitante(s) vencedor(as), quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências desta ata de 
registro de preços;

A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, pela administração, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante aos autos que originaram esta Ata.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) licitante(s) 
vencedora(s), a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada 

pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, mediante requisição de 
Autorização de Fornecimento de Materiais ou Serviços (AFMS).

Autorizado o fornecimento, será emitida a respectiva nota de empenho, precedida 
da elaboração do contrato pela Administração, se for o caso.

Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão às regras 
contidas naquele instrumento.

Os termos firmados na Ata de Licitação, Ata de Registro de Preços e demais 
documentos deste Processo continuarão em vigor naquilo que o Contrato não se 
pronunciar.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 036/CPL/2016, 

a proposta da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo nº 558/SRP/2016

A eficácia da validade da presente ata de registro de preços dar-se-á pela HOMO-
LOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 036/CPL/2016, pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura do Município de 
Mirante da Serra.

________________________
Andra Delfino Silva 

Presidente – SRP
Mat. 1357

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/CPL/2017.
 
ATENÇÃO: CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEM-

PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME 
EXIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DE-
ZEMBRO DE 2006 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, LEI 
MUNICIPAL Nº.511/2010 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
TRAZIDAS PELO DECRETO 2009/2017, PERTENCENTES 
A MICRORREGIÃO DE JI-PARANÁ CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DO IBGE, SENDO OS MUNICIPIOS DE: JARU, 
JI-PARANÁ, MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, OURO 
PRETO DO OESTE, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, 
THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO PARAÍSO. AS EMPRE-
SAS QUE NÃO SEJAM MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE QUE PARTICIPAREM DESTE PREGÃO 
ESTARÃO SUJEITAS ÀS PENALIDADES LEGAIS.

REQUISITANTE: SEC. MUNICIPAL, EDUCAÇÃO E ES-
PORTE (SEMECE).

O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Adinaldo de 
Andrade, através do Pregoeiro Sr. Fábio Fonseca Tressmann e 
sua equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 2027/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
tipo de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL”, cujo objeto 
e a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 
E REFORMA DO ESTOFAMENTOS (ASSENTOS E 
ENCOSTOS DAS POLTRONAS) DOS VEICULOS TIPO 
ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA 
SERRA, conforme memorando Circular nº 041/SEMECE/2017, 
devidamente autorizado pelo Ordenador de Despesas no valor de 
R$ 25.931,67 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e um reais e 
sessenta sete centavos), conforme descrito no presente EDITAL 
e ANEXOS, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, sendo 
estes devidamente autorizado pelo ordenador de despesas. A 
sessão de abertura desta sessão será no dia 25 de Abril de 2017 
às 16:00 horas (horário de Brasília); local www.licitanet.com.
br. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado, no sítio http://
www.mirantedaserra.ro.gov.br/servicos/processos-eletronicos/
pregoes.O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a 
Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Municipal n° 511/2010 com o 
Decreto Municipal nº 2009/2017 e Decreto Federal nº. 8.538/15, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993. 

TIPO DE EXECUÇÃO: INDIRETA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  dia 11/042017 às 

08:00 hs até 25/04/2017 às 14:00 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:        dia 25/04/2017 das 

15:00hs até às 15hs30min. 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 25/04/2017 às 

16:00 horas.
LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília (DF).
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
Processo Administrativo nº 108/SEMECE/2017
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº 2389, Bairro Centro, em Mirante 

da Serra/RO - CEP: 76.926-000
Pregoeiro: Fábio Fonseca Tressmann 
E-mail: pregoeiromirante@gmail.com
Fone/Fax: (0**69) 3463-2812                                                                

  Mirante da Serra em 10 de Abril de 2017

Fábio Fonseca Tressmann
Pregoeiro Oficial
Port. 3779/2017


